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ILUSTRÍSSIMA SENHORA AGENTE DE CONTRATAÇÃO E RESPECTIVA EQUIPE DE

APOIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE PLANALTO - ESTADO DO

PARANÁ

CONCORRÊNCIA PRESENCIAL N° 07/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 092/2026

A empresa JUMBO PAVIMENTAÇÃO LTDA., pessoa jurídica de direito

privado devidamente inscrita no CNPJ n® 40.306.265/0001-37, com sede na PR-182, km

464, s/n. Bairro Industrial, do município de Realeza, Estado do Paraná, CEP: 85.770-000,

Fone/WhatsApp: 46 99915-1913, e-maií: jumbopavimentacao@outlook. com, neste ato

representada por seu administrador AMARILDO MACIEL SOBRINHO, brasileiro, casado,

empresário, portador da Carteira Nacional de Habilitação CNH n® 04369621670, expedita

pelo DETRAN/PR, e devidamente inscrito no CPF/MF n® 063.985.949-67, residente e

domiciliado na Rua Araucária, n® 68, Bairro São Francisco de Assis, no município de Dois

Vizinhos, Estado do Paraná, CEP: 85.660-000, vêm mui respeitosamente com fulcro nas

disposições presentes no artigo 5® e art. 165 da Lei n® 14.133/21; e, ainda, conforme

pertinentes dispositivos do Edital de Concorrência Eletrônica em epígrafe, interpor:

RECURSO ADMINISTRATIVO

em face da habilitação da empresa META CONSTRUTORA LTDA., valendo-se a doravante

Recorrente das razões de fato e de Direito delineadas a seguir.

I. DA POSSIBILIDADE DE RECONSIDERAÇÃO DA DECISÃO VERGASTADA

De proêmio, conforme dispõe o inciso II do art. 165 da lei n° 14.133/2021, o ilustre

Pregoeiro tem 03 (três) dias para reconsiderar a decisão vergastada.

Importa salientar que o prazo mencionado tem inicio a partir da ciência da decisão

recorrida pelo Pregoeiro, conforme os princípios da ampla defesa e do contraditório,

garantindo assim a devida apreciação do recurso interposto.

O objetivo deste pedido de reconsideração é assegurar que todos os aspectos e

argumentos apresentados sejam devidamente analisados, proporcionando uma decisão

justa e adequada às circunstâncias do caso.

1.

2.

3.
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Caso a Autoridade Superior receba o recurso, é imprescindível que proceda com a

análise minuciosa e imparcial dos fatos e argumentos, de modo a assegurar que a decisão

final reflita o correto entendimento jurídico e atenda aos princípios da legalidade, moralidade

e eficiência.

4.

5. Diante do exposto, requer-se que o ilustre Pregoeiro reconsidere a decisão

vergastada dentro do prazo legal estipulado. Caso contrário, solicita-seo encaminhamento

do presente Recurso Administrativo à Autoridade Superior competente para a devida

apreciação e provimento.

II. DO MÉRITO

6. Em apertada síntese, trata-se de certame íicitatório promovido pela PREFEITURA

MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE PLANALTO/PR, instaurou procedimento administrativo

visando a contratação de empresa para executar o seguinte objeto: “Pavimentação Sobre

Pedras Irregulares de vias urbanas em CBUQ, 66.750,50 m2, incluindo os serviços

preliminares, revestimento, sinalização de trânsito, ensaios tecnológicos; urbanismo, placas

de comunicação visual.”

Aberta a fase de habilitação, conferidos os documentos houve a manifestação

quanto a regularidade da documentação da empresa META CONSTRUTORA LTDA., onde

questionou-se a apresentação da qualificação econômica financeira da Proponente.

A Comissão recebeu os questionamentos e abriu processo de diligência para

verificar as alegações, bem como abriu-se o prazo para apresentação de recurso quanto as

alegações.

7.

8.

9. Data maxima venia, ilustre Pregoeiro, a habilitação da empresa META

CONSTRUTORA LTDA. não deve ser mantida, na medida em que a licitante em comento

deixou de apresentar a documentação de habilitação em consonância para com o disposto

em Edital e Termo de Referência.

10. Dessa forma, requer-se a imediata inabilitação da referida empresa, com a

consequente reanálise da classificação das demais proponentes, de modo a garantir o

regular prosseguimento do certame, pelas razões de direito a seguir expostas.

PRELIMINARMENTE - DO CREDENCIAMENTO

11. Nobre Agente de Contratação e respectiva Equipe de Apoio, preliminarmente,

cumpre pontuar que a empresa META CONSTRUTORA LTDA., ainda que venha a ter

habilitação mantida, não poderá participar da fase de lances, tendo em vista que o
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credenciamento de seu representante não se encontra em consonância com as

exigências editalícias.

O Edital estabelece que os representantes das empresas que nâo integrem o quadro

societário na condição de diretores ou sócios deverão apresentar procuração pública ou

procuração particular com firma reconhecida em cartório:

12.

3.2 Credendamcnto:

3.2.1 Na cbtia e hora dcílnidas para abertura da se^o pública, o representante da proponente
que quiser participar atlvamentc da sessão, se não for membro integrante da diretoria da

gni^e (gjro para apmMMar ao
^ credeiúrlal é documento avulso e não deve estar inserida em nenhum

dos envek^>es.

. ou e

13. Entretanto, a empresa META CONSTRUTORA LTDA. apresentou apenas carta

de credenciamento assinada diqitalmente. desacompanhada de qualquer chancela de

autenticação, mecanismo de validação ou outro meio idôneo de conferência da

assinatura aposta no documento:

META
coMsmuTOiu m
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tu Itua IriMuM*. n* Sfi7. rftnit. «awo Vlte C*<vi«w. «P 79.O0&.2S0. CwnpoOrtndt/MS, pw mtío
do teu rtprtMnttntt Itfe) o V- AiMi» PtHHO DA SftVA juMtON. «em, pe(« pretante. Mormer« V

V* 9IM 0 ittéOf MAMCOS MM DA SAVA. ctrtm do Me«l>dN*( 2M32447 SSP/SP. i a petwa

(kfticnada por nOt para acompanhar a teuAo dt abertura a rccebímcnui da «hxuRwntaclo da

h«t>%(a(So t pft^tpuat de prcfoi, para atunar at aut e damai* documan^ com poderes
tspecÜKot para ratrftcar documemni. e renunciar pratoi recuraab i qu» m ralenr à iciiacSo «m

eptsrelt.Attndi»amenie. !

CAMPO GRAMOE ● PMS. 11 OC MMO M 202C

«uaanMroiM «aWMMM* ««Mk
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Embora seja admitida a apresentação de documentos assinados digitalmente, o que,

por si só, não configura irregularidade, a ausência de procuração pública ou de carta de

credenciamento com firma reconhecida em cartório contraria expressamente as

disposições editalícias. afrontando os princípios da vinculacão ao instrumento

convocatório e da isonomia entre os licitantes.

Dessa forma, verifica-se que a empresa deixou de atender requisito objetivo previsto

no instrumento convocatório, razão pela qual não há possibilidade de flexibilização ou

interpretação ampliativa da exigência editalícia, sob pena de violação aos princípios da

legalidade, da isonomia e do julgamento objetivo.

Ademais, eventual aceitação do credenciamento apresentado pela empresa

META CONSTRUTORA LTDA. configuraria tratamento diferenciado em relação aos

demais licitantes que observaram integralmente as exigências previstas no Edital,

comprometendo a lisura e a regularidade do certame.

Importante destacar que a Administração Pública encontra-se estritamente

vinculada ás regras estabelecidas no instrumento convocatório, não podendo admitir

documento em desacordo com as condícões oreviamente fixadas, especiaimente

quando se trata de requisito relacionado à representação legal da empresa durante a sessão

pública.

14.

15.

16.

17.

Diante do exposto, requer-se que seja reconhecida a irregularidade do

credenciamento apresentado pela empresa META CONSTRUTORA LTDA., impedindo-a

de participar da fase de lances do certame, em observância aos princípios da legalidade, da

isonomia. da vinculação ao instrumento convocatório e do julgamento objetivo.

18.

DA NÃO COMPROVAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO ECONÒMiCA-FINANCEIRA11.11.

19. Nobre Agente de Contratação caso seja mantido a empresa META

CONSTRUTORA LTDA. habilitada, a decisão afrontará diretamente as disposições

expressas do Edital, o qual possui força vinculante para a Administração e para todos os

licitantes, em observância ao princípio da vinculação ao instrumento convocatório, previsto

no art. 5® da Lei n® 14.133/2021.

20. O instrumento convocatório foi absolutamente claro ao exigir “as demonstrações

contábeis dos últimos dois exercícios sociais bem como ao prever expressamente

Que, ^quando a data da abertura do certame for superior ao dia 30 de abril do presente

ano, somente serão aceitos os balanços dos dois anos imediatamente anteriores”.

Vejamos:
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ffsomenie scrào leiloa os balanços díis dois anos imediaiamente ameriOTes.

C.4} Os documentos exigidos no nem "b" liinitar-se-ão ao último exercício no caso

21. Assim, tendo a sessão ocorrido em 20/05/2026. eram exiqíveis os balanços

referentes aos exercícios de 2024 e 2025

22. A interpretação sustentada pela empresa recorrida busca substituir disposição

expressa do Edital por entendimento extraído de norma infraiegal tributária. A Instrução

Normativa RFB n° 2.142/2022 díscípíína excíusivamente o prazo de transmissão da

Escrituração Contábil Digital - ECD ao SPED. possuindo finalidade meramente fiscal

e operacional não sendo apta a afastar obriaacão editalícla regularmente

estabelecida no âmbito do procedimento licitatório.

O fato de a Receita Federai admitir a transmissão da ECD até o último dia útil23.

de junho não significa que o balanço patrimonial do exercício anterior inexista ou

deixe de ser exiqivel para fins licitatórios. O prazo de envio da ECD não se confunde

com o prazo legai de aprovação das demonstrações contábeis, os quais possuem

naturezas jurídicas distintas.

Nesse sentido, o art. 1.078 do Código Civil estabelece que a assembléia ou reunião

de sócios deve ocorrer nos quatro meses seguintes ao término do exercício social,

justamente para deliberar sobre o balanço patrimonial e o resultado econômico da empresa.

Assim, encerrado o prazo em 30 de abril, passam a ser exigíveis as demonstrações

contábeis do exercício imediatamente anterior, não podendo a empresa se valer de

demonstrações pretéritas para suprir exigência legal e editalícia.

O entendimento consolidado do Tribunal de Contas da União segue exatamente

essa linha. No Acórdão n° 1999/2014 - Plenário, o TCU reconheceu a legalidade da

[nabilitação de empresa que deixou de apresentar o balanço do exercício

imediatamente anterior, mesmo alegando que o prazo para transmissão da ECD ainda

24.

25.

estaria em curso.

26. Vejamos;
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ocorreu no <1q 20/5/2014, já era exígivel nessa data a apresentação dos citados documentos referentes ao
exercício de 2013.

a n^resertantt.* qae á “valíâãile dos sc findaria em
liKtruçáo Normativa da Receita Federei 1.420/2013,

Tal nomutivn in.stiiui a Ek.TÍluraçâo Cortábil Digitai (EC D), que deverà ser transmitida ao|
Sistema Fúbtico dc Escritiração Digital (Sped), pcki.H pessoas jurídicas obrigadas a adotá-ia. Segundo o;'
Bft y dcs.sa norma, ficamobrigadas a adotar u HCD as pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real:
011 presumido (o que será o caso da representante). O art 5“ da IN estabebec que a ECD será transmitida;
áléo últiraodia taildo mea dc junho do ano seguinte ao qt« serefira a escrituração. ■

a reprcsei^nte que os dispositixtHi acima ntcncionados exiguíam que o INSS, ém ^
mab de 2014Taiflda aceitasse con» “válído'’o babnço e as demonstraçõesrelativas a 2ÔI^ uma
oSo teriu SC eKoirado o prazo odabefeido no an. 5“ da erferida mvnna. qiK c 30 de junho.

^PÍ^^<teatend^nto nxnecc prosperar. Q mazo para ai^va<j;ào do balanço é 30/4y'2QI4j
^undo dispõstoroaffL*TQ78 do Códíiy? Civil. Eyidente^n^ não tem o'

^ atteW e^ pntzo, bi orárnârta. O uue a ÍM efz e est^Íecer|^*™^
OTmn^iõ^escntúraçâo conábt! <lig«al! para õs hns operacbnaK a que efa se destina.

9.

10.

11.

12^:

Là

Na referida decisão, o Tribunal foi categórico ao afirmar que

aprovação do balanço é 30/4”, nos termos do art 1.078 do Código Civil, destacando

27. o prazo para

ainda que “uma instrução normativa não tem o condão de

alterar esse prazo, disciplinado em lei ordinária”. Assim, concluiu

o TCU que a exigência do balanço do exercício imediatamente anterior era plenamente legal

e compatível com a legislação vigente

O próprio TCU assentou que o envio da ECD ao SPED constitui obrigação

acessória de natureza fiscal, sem qualquer efeito sobre a exigibilidade do balanço

patrimonial para fins de habilitação econômico-financeira em licitações. Portanto, não

prospera a tentativa da recorrida de utilizar norma tributária para afastar obrigação editalícia

objetiva e expressa.

Permitir a habilitação da empresa recorrida, mesmo diante do descumprimento claro

das exigências do Edital, representa afronta aos princípios da isonomia, da legalidade e da

vinculação ao instrumento convocatório, além de configurar tratamento privilegiado indevido

em detrimento das demais licitantes que observaram integralmente as regras estabelecidas

para participação no certame.

Ademais, a Administração Pública não possui discricionariedade para relativizar

cláusula objetiva de habilitação prevista no Edital, especialmente quando tal exigência

encontra respaldo na legislação civil e no entendimento consolidado dos órgãos de controle.

A flexibilização posterior das regras do certame viola a segurança jurídica e compromete a

lisura do procedimento licitatório.

28.

29.

30.

(46) 99915-1913 jumbopavimentacao@outlook.com
PR-182, km 464, s/n, Bairro Industrial, do municipio de Realeza, Estado do Paraná. CEP: 85,770-000

IÍÜ07S5



JUMBC%^
PAVIMENTAÇÃO J»
46 99915-1913 Mw

Diante do exposto, resta demonstrado que a META CONSTRUTORA LTDA. deixou

de atender exigência objetiva de qualificação econômico-financei ra, razão pela qual requer-

se 0 provimento do presente recurso administrativo para reformar a decisão recorrida,

declarando-se a inabilitação da empresa, em estrita observância ao Edital, ao Código Civil,

aos princípios que regem as licitações públicas e ao entendimento consolidado do Tribunal

de Contas da União no Acórdão n° 1999/2014 - Plenário.

Diante do exposto, verifica-se que a documentação apresentada pela empresa não

atende aos critérios estabelecidos no edital, impossibilitando a comprovação adequada de

sua qualificação econômico-financeira.

Ressalta-se que a regularidade da documentação contábil não é uma mera

formalidade, mas sim um requisito essencial para assegurar a lisura do certame, garantindo

que apenas empresas devidamente qualificadas participem do processo licitatório.

É importante esclarecer, desde já, que a diligência não pode ser utilizada para a

apresentação posterior de documentos que deveríam ter sido entregues no momento

adequado e não foram. Portanto, ainda que a concorrente venha a alegar essa

possibilidade, tal prática não é permitida.

A título de complemento, pertinente salientar o fato de que o artigo 26 do Decreto

Federal n° 10.024/19, que dispõe sobre a obrigatoriedade de envio dos documentos

referentes às propostas e habilitação exclusivamente pelo meio eletrônico, “até a data

horário estabelecidos para abertura da sessão pública.”:

“Alt. 26. Após a divulgação do edital no sítio eletrônico

encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente

os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a

descrição do obieto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos

para abertura da sessão pública.”

As regras procedimentais estão previstas nos parágrafos 1®, 3° e seguintes do

mesmo artigo, in verbis, que estabelecem que os licitantes podem alterar e substituir a

proposta e os documentos de habilitação até a data e horário da Sessão pública de Pregão

Eletrônico (único motivo pelo qual a Recorrente não poderia anexar novos documentos):

para habilitação que não estejam
contemplados no Sicaf serão enviados nos termos do disposto no art. 26.
§ 3° O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação
exigidos no edital, nos termos do disposto no caput, ocorrerá por meio de
chave de acesso e senha.

§ 4® O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos

requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as
exigências do edital.

§ 5° A falsidade da declaração de que trata o § 4® sujeitará o licitante âs sanções
previstas neste Decreto.
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§ 6° Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos
de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão

pública.

§ 7° Na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo
licitante, observado o disposto no caput, não haverá ordem de classificação das
propostas, o que ocorrerá somente após os procedimentos de que trata o Capitulo
IX.

§ 8° Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante
melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do

Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

§ 9*^ Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando

necessários à confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados,
serão encaminhados pelo licitante melhor classificado após o encerramento

do envio de lances, observado o prazo de que trata o § 2® do art. 38.”

Isso porquanto não cumpriram com as regras do jogo, em manifesto

descumprimento das exigências editalícias!

Dafa maxima venia. Vossa Senhoria, deve-se combater o descumprimento das

especificações por parte de todas as licitantes, já que é vosso poder-dever. Ademais, uma

vez que o Edital estabelece exigências categóricas acerca da habilitação, a Administração

Pública a elas resta vinculada, dado que elas constituem critérios objetivos de avaliação das

propostas, não devendo, e não podendo, delas se desviar.

Vossa Senhoria há de concordar: não há motivos para prosperar a habilitação

indevida, a não comprovação de atendimento à integraiidade das exigências editalícias

consubstancia a inaptidâo, e o manifesto descumprimento do Edital, o que viola a isonomia

entre os licitantes.

37.

38.

39.

40. Destaca-se o fato de que todos os procedimentos de natureza administrativa devem

obedecer, deforma integrai, os princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade,

da publicidade e eficiência previstos no artigo 37 da Constituição Federal, in verbis:

“Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e

eficiência e. também, ao seguinte:

41. Por ter a licitante em comento apresentado os documentos de habilitação

evidente descumprimento às exigências editalícias colacionadas in supra, eventual decisão

contraria que não seja a sua inabilitação perpetraria feridas de morte às máximes

principiológicas licitatórias, mormente as do julgamento objetivo, da vinculação

instrumento convocatório, da legalidade e isonomia.

Esse é 0 entendimento, exaustivamente firmado pelos Tribunais Superiores,

mormente o Egrégio Supremo Tribunal Federal, senão vejamos;

“AG.REG. EM MANDADO DE SEGURANÇA 29.992 DISTRITO FEDERAL.
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RELATOR: MIN. GILMAR MENDES. AGTE.(S) JORGE LUIS RIBEIRO.
AGDO.(A/S): CESPE e UNB. 4. O edital é a lei do certame e vincula tanto a
Administração Pública quanto os candidatos. 5. Ausência de argumentos
suficientes para infirmar a decisão agravada. 6. Agravo regimental a que se nega
provimento."

43. Pertinente colacionar, também, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça e da Justiça Estadual:

“RECURSO ESPECIAL N° 1.563.955 - RS. RELATOR: MINISTRO BENEDITO

GONÇALVES.
ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS PREVISTAS EM EDITAL. DECISÃO Trata-

se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, III, a, da
Constituição Federal, contra acórdão proferido pelo TRF da 4® Região, assim
ementado (fl. 544): ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

MANDADO DE SEGURANÇA. LICITAÇÃO. PRINCÍPIO DA VINCULACÃO AO
EDITAL. ISONOMIA ENTRE OS LICITANTES. O princípio da vinculacão ao

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. NÃO

edital restringe o próprio ato administrativo ás regras editalicias, impondo

a inabilitacão da empresa que descumpríu as exigências estabelecidas no

ato convocatório. O afastamento dos requisitos estabelecidos no edital

privilegia a agravante em detrimento dos demais interessados no certame.

ferindo o princípio da isonomia dos concorrentes. (...) O acolhimento da
pretensão da Impetrante, que deixou de juntar os documentos exigidos

pelo Edital, implica incontroversa fragilização e ofensa ao principio da

vinculacão ao instrumento convocatório.

(STJ - REsp: 1563955 RS 2015/0269941-7, Relator: Ministro BENEDITO

GONÇALVES, Data de Publicação: DJ 02/05/2018).”

AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO ANULATÓRIA -
CONCORRÊNCIA - NÃO ATENDIMENTO ÃS EXIGÊNCIAS DO EDITAL -

PRINCÍPIO DA VINCULAÇÃO AO EDITAL - AUSÊNCIA DO 'FUMUS BONI
lURIS' - RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. O principio da

vinculacão ao edital impõe oue a Administração e os licitantes respeitem

as normas estabelecidas no instrumento convocatório, sob pena de

nultdade dos atos praticados. 2. Evidenciado oue o licitante descumpríu

exigências previstas no edital, bem assim gue estas não são ilegais ou

manifestamente destituídas de razoabilidade. sua desclassificação do

certamente é medida gue se impõe por ofensa ao principio da vinculacão

ao instrumento convocatório. 3. Agravo de Instrumento não provido.

(TJMS-AI: 14049893020188120000 MS 1404989-30.2018.8.12.0000, Relator:

Des. Alexandre Bastos, Data de Julgamento: 20/03/2019, 4^ Câmara Cível, Data

de Publicação: 22/03/2019).”

EMENTA

44. No âmbito dos procedimentos licitatórios, o desrespeito às condições estabelecidas

no instrumento editalício e seus correlatos acaba por consubstanciar golpe fatal à máxime

principiológica da vinculação ao instrumento convocatório, que, consoante da douta lição de

Maria Sylvia Zanella Di PietroT

“Trata-se de principio essencial cuja inobservância enseja nulidade do

procedimento. Além de mencionado no artigo 3" da Lei n.® 8.666/93m ainda

tem seu sentido explicitado no artigo 41, segundo o qual “a Administração
não pode descumprír as normas e condições do edital, ao qual se acha

^ "Direito Administrativo", 273 ed., 2013, pp. 386 e 387,
(46) 99915-1913 jumbopavimentacao@outlook.com

PR-182, km 464, s/n, Bairro Industrial, do municipio de Realeza, Estado do Paraná, CEP: 85.770-000
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estrítamente vinculada”. E o artigo 43, inciso V, ainda exige que o
julgamento e classificação das propostas se façam de acordo com os

critérios de avaliação constantes no edital. (...)”

Imperioso salientar o fato de que, caso Vossa Senhoria, Ilustre Agente de

Contratação, não proceda com a INABILITAÇÂO da licitante em comento, o que admite-se

tão somente por cautela e amor ao debate, a Recorrente levará a questão para análise

no Egrégio Tribunal de Contas do Estado do Paraná - TCE/PR. em sede de controle

45.

externo, bem como para apreciação pelo poder judiciário, não querendo o fazer,

todavia, em sendo necessário, fará

Pois bem, sem mais delongas, e firme nas suficientes razões de fato e de direito

delineadas in supra, aos pedidos

46.

III. DOS PEDIDOS

Ante as razões expostas in supra, a Recorrente roga que Vossa Senhoria

reconsidere 0 decisum, deforma a proceder, por via de consequência, à INABILITAÇÂO da

licitante META CONSTRUTORA LTDA.

Se assim nâo o fizer, que se digne Vossa Senhoria a encaminhar o

presente Recurso Administrativo à Autoridade Superior competente para conhecê-lo e,

certamente, dar-ihe provimento.

Nestes termos, pede deferimento.

Realeza - PR, 25 de maio de 2026

AMARILDO MACIEL Assinado de forma digitai por
AMARILOO MACIEL

SOBRINHO:063985 SOBRINHO;06398594967
Dados: 2026.05.25 18:18:25

-03W94967

JUMBO PAVIMENTAÇÃO LTDA.
Neste ato representada por;

AMARILDO MACIEL SOBRINHO
Sócio Administrador

(46) 99915-1913 jumbopavimentacao@outiook.com
PR-182, km 464, s/n, Bairro Industrial, do municipio de Realeza, Estado do Paraná, CEP: 85.770-000
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GRUPO I - CLASSE VII - Plenário

TC 015.817/2014-8

Natureza: Representação.

Interessada iCibam Engenharia Eirelli (EPP).
Unidade: Gerência Executiva do INSS em Piracicaba/SP.

Advogado constituído nos autos: não há.

Sumário: REPRESENTAÇÃO. ALEGAÇÃO DE QUE HOUVE
INABILITAÇÃO INDEVIDA DA REPRESENTANTE EM
CERTAME LICITATÓRIO, ANTE A EXIGÊNCIA DA
APRESENTAÇÃO DO BALANÇO PATRIMONIAL E DEMAIS
DEMONSTRATIVOS RELATIVAMENTE AO EXERCÍCIO DE
2013. LEGALIDADE DESSA EXIGÊNCIA. NÃO

CARACTERIZAÇÃO DA IRREGULARIDADE APONTADA.
INDEFERIMENTO DA CAUTELAR PLEITEADA.

IMPROCEDÊNCIA DA REPRESENTAÇÃO.

RELATÓRIO

Adoto como relatórb a instrução produzida por AUFC da Secex/RJ, que contou com
anuência do escalão dirigente daquela unidade técnica (fls. 5/7):

“INTRODUÇÃO

Cuidam os autos de representação a respeito de possíveis irregularidades relacionadas ao
Pregão Eletrônico 3/2014, de 20/5/2014, promovido pelo Instituto Nacional do Seguro
Social/Superintendência Estadual em São Paulo/Gerência Executiva Piracicaba, para a contratação
de empresa de engenharia especializada para executar serviços de manutenção predial, em regime
de empreitada por preço global (processo administrativo 35418000050201131).

a

HISTÓRICO

2. A representante alega, em resumo, a cronologia do certame, destacando que foi a
segunda colocada, sendo que após a desclassificação da primeira, foi convidada a apresentar sua
proposta e demais documentos para a habilitação (peça 1, p. 1). Em seguida informa que após a
aceitação da sua proposta e de toda a documentação entregue, foi desclassificada por não atender ao
estabelecido no item 11.4.1.1, alíneas “a

financeira (peça 1, p. 2). Em sequência descreve a cronologia dos procedimentos levados a efeito
até a sua inabilitação pelo não atendimento ao item do edital, conforme exposto ao final da peça 1,
p. 2 e p. 3.

e ‘a.r’ do edital, que trata da qualificação econômico-

3. Adiante, à peça 1, p. 3-8, a representante tece argumentos pertinentes às exigências
descritas no item 3.1 do edital (credenciamento no Sicaf) e em relação ao previsto no item 11.1.4
(qualificação econômico-financeira).

4. Ao final dos argumentos encaminhados, à peça 1. p. 6-8, em resumo, a representante
fez referência ao balanço entregue no Sicaf (peça 2, p. 119-124, datado de 31/12/2012), após
destaca que o prazo de validade, de acordo com a IN STN 1.420/2013, expira em 30 dejunho de
2014. Segue argumentando acerca do encerramento do exercício social (31/6/2014), motivo pelo
qual foi entregue o balanço referente ao exercício de 2012. Informa que a administração aceitou a
certidão do Sicaf, mas não aceitou o referido balanço. Ao finalizar alega, em síntese, que foram
aceitas demonstrações válidas em 2012 e inválidas em 2013 e que a empresa foi considerada
habilitada em licitação anterior, realizada pela gerência de Jundiaí, com a mesma documentação,
condição que a torna habilitada para o pregão em tela. Aqui, vale abrir um parêntese, em relação a
essa afirmação, para ressaltar que a ocorrência havida certame anterior, não justifica a manutenção
da mesma no certame em comento.

1
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Finalizando o histórico, vale destacar o conteúdo da decisão do pregoeiro constante à
peça 4, p. 38-41. No texto indicado pode-se observar a explicitação do posicionamento do pregoeiro
e da empresa vencedora em relação à inabilitação em tela e ao recurso interposto pela representante,
inclusive no que concerne a perda do prazo para a apresentação do balanço patrimonial.

Por fim a representante requer a suspensão dos atos praticados até a decisão fmal
desta Corte, que seja determinada a apresentação dos documentos referentes ao item 11.1.4.1 e

alínea a.l, e que o pregão seja reaberto e a representante seja declarada habilitada.

5.

6.

EXAME DE ADMISSIBILIDADE

Inicialmente, deve-se registrar que a representação preenche os requisitos de
admissibilidade constantes no art. 235 do Regimento Interno do TCU, haja vista a matéria ser de
competência do Tribunal, reíèrir-se a responsável sujeito a sua jurisdição, estar redigida em
linguagem clara e objetiva, conter nome legível, qualificação e endereço do representante, bem
como encontrar-se acompanhada do indício concernente à irregularidade ou ilegalidade.

Além disso, a empresa possui legitimidade para representar ao Tribunal, consoante
disposto no inciso Vll do art. 237 do Rl/TCU

Dessa forma, a representação poderá ser apurada, para fins de comprovar a sua
procedência, nos termos do art. 234, § 2°, segunda parte, do Regimento Interno do TCU, aplicável
às representações de acordo com o parágrafo único do art. 237 do mesmo RI/TCU.

6.

7.

8.

EXAME TÉCNICO

9. Consoante o art. 276 do Regimento Interno/TCU, o Relator poderá, em caso de
urgência, de fundado receb de grave lesão ao Erário, ao interesse público, ou de risco de ineficácia
da decisão de mérito, de ofício ou mediante provocação, adotar medida cautelar, determinando

suspensão do procedimento impugnado, até que o Tribunal julgue o mérito da questão. Tal
providência deverá ser adotada quando presentes os pressupostos do fnmus boni iuris e do
periculum in mora.

a

Diante dos elementos apresentados pelo representante, conclui-se pela ausência
dos pressupostos acima mencionados, já que o valor proposto pela licitante vencedora, constante
adjudicação, foi menor que o valor oíèrtado pela representante {peça 4, p. 35-36), e que a
inabilitação efetuada não conflita com a previsão edilalícia, nem com a legislação. Restando claro
também que não houve óbice à apresentação do balanço patrimonial.

Ademais, verifica-se que os fatos narrados não procedem, tendo em vista que a
representante não apresentou o balanço patrimonial relativo ao exercício de 2013

10.

na

11.

no prazo

concedido, em atendimento à previsão expressa na alínea “a’\ do hem 11.1.4.1 do edital do pregão
(peça 2, p. 83), formatado de acordo com o estabelecido no inciso 1, do art. 31, da Lei 8.666/1993.

Em relação à questão vale destacar, por derradeiro, a dinâmica do efto que fundamentou a presente
representação, materializada nas mensagens trocadas entre a representante e o pregoeiro (ver ata do
pregão, à peça 4. p. 9-13 e 22-28), restando claro que, apesar de toda a argumentação apresentada,
não se verificou desrespeito aos princípios que regem a licitação, estabelecidos no art. 3°, da Lei
8.666/1993, por parte do pregoeiro, na condução do referido pregão eletrônico.

CONCLUSÃO

12. Os documentos constantes das peças 1-3 devem ser conhecidos como representação,
por preencher os requisitos previstos nos arts. 235 e 237 do Regimento Interno/TCU.

No que tange ao requerimento de medida cautelar. inavdiía altera pars, entend
que este não deve ser acolhido, por não estarem presentes nos autos os requisitos âo fumus boni
iuris e do periculum in mora.

13.
e-se

Diante dos eftos apurados, concluiu-se
representação, razão pela qual se proporá o seu arquivamento.

14. pela improcedência da presente

BENEFÍCIOS DAS AÇÕES DE CONTROLE EXTERNO

2

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticida de, informando o código 51593256.
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Entre os benefícios do exame desta representação pode-se mencionar a expectativa

de controle, indicado no item 66.1 das Orientações para benefícios do controle constantes do anexo

da Portaria - Segecex 10, de 30/3/2012.

15.

PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO

Ante todo o exposto, submetem-se os autos à consideração superior, propondo:

a) conhecer da presente representação, satisfeitos os requisitos de admissibilidade previstos
nos arts. 235 e 237, inciso Vll, do Regimento Interno deste Tribunal, para, no mérito, considerá-la

improcedente;

16.

b) indeferir o requerimento de medida cautelar formulado pela representante, tendo em
vista a inexistência dos pressupostos necessários para adoção da referida medida;

c) dar ciência do acórdão que vier a ser proferido, assim como do relatório e do voto que o
fundamentarem, à representante e à Superintendência Estadual do INSS em São Paulo/Gerência
Executiva Piracicaba;

d) arquivar os presentes autos, nos termos do art. 237, parágrafo único, c/c o art. 250,
inciso I. do Regimento lnternon'CU.”

3
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VOTO

Em exame representação formulada pela empresa Cibam Engenharia Eirelli (EPP) contra
possíveis irregularidades praticadas pela Gerência Executiva do INSS em Piracicaba/SP na condução do
Pregão Eletrônico 3/2014, cujo objeto era a contratação de empresa para execução de serviços de
manutenção predial.

Alega a empresa que teria sido inabilitada indevidamente no certame, por suposto

descumprimento do item 11.1.4.1-a do edital, que trata da qualificação econômico-financeira das
licitantes.

2.

3. O citado dispositivo assim estabelecia, em consonância com o disposto no art. 31, inciso I,
da Lei 8.666/93:

11.1.4.1. A Qualificação Econômico-Financeira será comprovada mediante a
apresentação dos seguintes documentos:

a) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, já exigíveis
e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados, quando encerrados há
mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta, tomando como base a variação, ocorrida
no perfodo, do índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, publicado pela Fundação
Getúlio Vargas - FGV ou de outro indicador que o venha substituir.”

4. A representante foi desclassificada por ter apresentado o balanço e demais demonstrações
relativamente ao exercício de 2012. enquanto a Gerência Executiva do INSS em Piracicaba entendeu que
ela deveria ter apresentado os citados documentos referentes ao exercício de 2013.

5. Observa-se que o art. 31, inciso 1, da Lei 8.666/93, reproduzido no edital. reza que o

balanço e as demonstrações contábeis a serem apresentados devem ser relativos ao último exercício

sociaL já exigíveis e apresentados na forma da lei.

A questão se resume a saber se. na data em que as propostas foram apresentadas, a lei
exigia que o balanço e demonstrações contábeis referentes a 2013 já estivessem aprovados.

O art. 1078 do Código Civil estabelece que a assembléia dos sócbs deve realizar-se ao

menos uma vez por ano, nos quatro meses seguintes ao do término do exercício social com diversos
objetivos, entre eles o de “tomar as eontas dos administradores e deliberar sobre o balanço patrimonial e
de resultado econômico”.

6.

7.

8. Verifica-se, portanto, que, em até quatro meses (30 de abril), devem estar aprovados o
balanço patrimonial e os demais demonstrativos contábeis. Como a sessão para abertura das propostas
ocorreu no dia 20/5/2014. já era exigível nessa data a apresentação dos citados documentos referentes
exercício de 2013.

ao

9. Alega a representante que a “validade dos balanços” se findaria em 30/6/2014, por força da
Instrução Normativa da Receita Federal 1.420/2013.
10. Tal normativo institui a Escrituração Contábil Digital (ECD). que deverá ser transmitida ao
Sistema Público de Escrituração Digital (Sped), pelas pessoas jurídicas obrigadas a adotá-la. Segundo o
art. 3° dessa norma, ficam obrigadas a adotar a ECD as pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real
ou presumido (o que seria o caso da representante). O art. 5° da IN estabelece que a ECD será transmitida
até 0 último dia útil do mês de junho do ano seguinte ao que se refira a escrituração.
^ Entende a representante que os dispositivos acima mencionados exigiriam que o INSS, em
maio de 2014, ainda aceitasse como “válido” o balanço e as demonstrações relativas a 2012, uma vez que
não teria se encerrado o prazo estabelecido no art. 5° da referida norma, que é 30 de junho.
12. Esse entendimento não merece prosperar. O prazo para aprovação do balanço é 30/4/2014,
segundo disposto no art. 1078 do Código Civil. Evidente mente, uma instrução normativa não tem o
condão de alterar esse prazo, disciplinado em lei ordinária. O q ue a IN fàz é estabelecer um prazo para
transmissão da escrituração contábil digital para os fins operacionais a que ela se destina.

1
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Conclui-se, portanto, que o ato do pregoeiro de inabilitar a representante, que apresentou a

documentação referente ao exercício de 2012, foi correto, embasado no edital do certame e na legislação
pertinente. Assim, deve ser considerada improcedente a representação formulada pela empresa Cibam
Engenharia Eirelli.

13.

Ressalte-se, por fim. que o valor da proposta considerada vencedora da licitação (empresa
M Service Ltda., valor negociado R$ 390.767,27 - peça 4. fl. 36) foi praticamente idêntico ao que havia
sido apresentado pela representante (valor negociado R$ 390.842,17 - peça 4, fl. 9).

14.

Sala das Sessões, em 30 de julho de 2014.

AROLDOCEDRAZ

Relator

2

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticida de, informando o código 51591140.

ÍJ() 6 ? 9 4



TRiBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

TCü
TC 015.817/2014-8

ACÓRDÃO N° 1999/2014-TCU-Plenário

1. Processo if TC 015.817/2014-8.

2. Grupo 1 - Classe VII - Representação
3. Interessada: Cibam Engenharia Eirelli (EPP) (CNPJ: 01.211.015/0001-61).
4. Unidade: Instituto Nacional do Seguro Social (Gerência Executiva em Piracicaba).
5. Relator: Ministro Aro Ido Cedraz.

6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Estado do Rio de Janeiro (Secex/RJ).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos que cuidam de representação formulada pela
empresa Cibam Engenharia Eirelli (EPP) contra possíveis irregularidades praticadas pela Gerência
Executiva do INSS em Piracicaba/SP na condução do Pregão Eletrônico 3/2014, cujo objeto era a
contratação de empresa para execução de serviços de manutenção predial.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão Plenária,
diante das razões expostas pelo Relator, em:

9.1 conhecer desta representação, uma vez preenchidos os requisitos de admissibilidade
previstos no art. 113, §1°, da Lei 8.666/93, c/c os arts. 235 e 237, inciso Vll, do Regimento interno;

9.2 indeferir o requerimento de medida cautelar formulado pela representante, tendo em

vista a inexistência dos pressupostos necessários para adoção dessa medida;

9.3 considerara representação improcedente;
9.4 dar ciência deste acórdão, bem como do relatório e do voto que o fundamentam, à

representante e à Gerência Executiva do INSS em Piracicaba;

9.5 arquivar os autos.

10. Ata n° 28/2014 - Plenário.

11. Data da Sessão: 30/7/2014 - Ordinária.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1999-28/14-P.

13. Especificação do quorum:

13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência), Aroldo Cedraz (Relator), Raimundo
Carreiro, José Jorge, José Múcio Monteiro e Ana Arraes.
13.2. Ministros-Substitutos convocados: André Luís de Carvalho e Weder de Oliveira.

13.3. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa.

(Assinado Eletronicamente)

BENJAMIN ZYMLER

na Presidência

(Assinado Eletronicamente)

AROLDO CEDRAZ

Relator

Fui presente:

(Assinado Eletronicamente)

PAULO SOARES BUGARIN

Procurador-Geral

OÜÓ795Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticida de, informando o código 51593385.
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GRUPO I ~ CLASSE VII - Plenário

TC 015.817/2014-8

Natureza: Representação.

Interessada:Cibam Engenharia Eireili (EPP).
Unidade: Gerência Executiva do INSS em Piracicaba/SP.

Advogado constituído nos autos: não há.

Sumário: REPRESENTAÇÃO. ALEGAÇÃO DE QUE HOUVE
INABILITAÇÃO INDEVIDA DA REPRESENTANTE EM
CERTAME LICITATÓRIO, ANTE A EXIGÊNCIA DA
APRESENTAÇÃO DO BALANÇO PATRIMONIAL E DEMAIS
DEMONSTRATIVOS RELATIVAMENTE AO EXERCÍCIO DE

2013. LEGALIDADE DESSA EXIGÊNCIA. NÃO

CARACTERIZAÇÃO DA IRREGULARIDADE APONTADA.
INDEFERIMENTO DA CAUTELAR PLEITEADA.

IMPROCEDÊNCIA DA REPRESENTAÇÃO.

RELATÓRIO

Adoto como relatório a instrução produzida por AUFC da Secex/RJ, que contou
anuência do escalão dirigente daquela unidade técnica (fls. 5/7):

INTRODUÇÃO

Cuidam os autos de representação a respeito de possíveis irregularidades relacionadas ao
Pregão Eletrônico 3/2014, de 20/5/2014. promovido pelo Instituto Nacional do Seguro
Social/Superintendência Estadual em São Paulo/Gerência Executiva Piracicaba, para a contratação
de empresa de engenharia especializada para executar serviços de manutenção predial, em regime
de empreitada por preço global (processo administrativo 35418000050201131).

com a

HISTÓRICO

2. A representante alega, em resumo, a cronologia do certame, destacando que foi
segunda colocada, sendo que após a desclassificação da primeira, foi convidada a apresentar sua
proposta e demais documentos para a habilitação (peça 1, p. 1). Em seguida informa que após a
aceitação da sua proposta e de toda a documentação entregue, foi desclassificada por não atender ao
estabelecido no item 11.4.1.1, alíneas “a

a

e ‘a.r’ do edital, que trata da qualificação econômico-
financeira (peça 1, p. 2). Em sequência descreve a cronologia dos procedimentos levados a efeito
até a sua inabilitação pefo não atendimento ao item do edital, conforme exposto ao final da peça 1,
p. 2 e p. 3.

3. Adiante, à peça 1, p. 3-8, a representante tece argumentos pertinentes às exigências
descritas no item 3.1 do edital (credenciamento no Sicaf) e em relação ao previsto no item 11.1.4
(qualificação econômico-financeira).

4. Ao final dos argumentos encaminhados, à peça 1, p. 6-8, em resumo, a representante
íàz referência ao balanço entregue no Sicaf (peça 2, p. 119-124, datado de 31/12/2012), após
destaca que o prazo de validade, de acordo com a IN STN 1.420/2013, expira em 30 dejunho de
2014. Segue argumentando acerca do encerramento do exercício social (31/6/2014), motivo pelo
qual foi entregue o balanço referente ao exercício de 2012. Informa que a administração aceitou a
certidão do Sicaf, mas não aceitou o referido balanço. Ao finalizar alega, em síntese, que foram
aceitas demonstrações válidas em 2012 e inválidas em 2013 e que a empresa foi considerada
habilitada em licitação anterior, realizada pela gerência de Jundiaf com a mesma documentação,
condição que a torna habilitada para o pregão em tela. Aqui, vale abrir um parêntese, em relação a
essa afirmação, para ressaltar que a ocorrência havida certame anterior, não justifica a manutenção
da mesma no certame em comento.

1
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Finalizando o histórico, vale destacar o conteúdo da decisão do pregoeiro constante à

peça 4, p. 38-41. No texto indicado pode-se observar a explicitação do posicionamento do pregoeiro
e da empresa vencedora em relação à inabilitação em tela e ao recurso interposto pela representante,

inclusive no que concerne a perda do prazo para a apresentação do balanço patrimonial.
Por fim a representante requer a suspensão dos atos praticados até a decisão final

desta Corte, que seja determinada a apresentação dos documentos referentes ao item 11.1.4.1 e

alínea a.l, e que o pregão seja reaberto e a representante seja declarada habilitada.

5.

6.

EXAME DE ADMISSIBILIDADE

Inicialmente, deve-se registrar que a representação preenche os requisitos de
admissibilidade constantes no art. 235 do Regimento Interno do TCU, haja vista a matéria ser de

competência do Tribunal, referir-se a responsável sujeito a sua jurisdição, estar redigida em
linguagem clara e objetiva, conter nome legível, qualificação e endereço do representante, bem
como encontrar-se acompanhada do indício concernente à irregularidade ou ilegalidade.

Além disso, a empresa possui legitimidade para representar ao Tribunal, consoante
disposto no inciso VII do art. 237 do RI/TCU.

Dessa forma, a representação poderá ser apurada, para fins de comprovar a sua
procedência, nos termos do art. 234, § 2°, segunda parte, do Regimento Interno do TCU, aplicável
às representações de acordo com o parágrafo único do art. 237 do mesmo RI/TCU.

6.

7.

8.

EXAME TÉCNICO

Consoante o art. 276 do Regimento Interno/TCU, o Relator poderá, em caso de
urgência, de fundado receio de grave lesão ao Erárb, ao interesse público, ou de risco de ineficácia
da decisão de mérito, de ofício ou mediante provocação, adotar medida cautelar, determinando a

suspensão do procedimento impugnado, até que o Tribunal julgue o mérito da questão. Tal
providência deverá ser adotada quando presentes os pressupostos do fumus boni iuris e do
periculum in mora.

9.

Diante dos elementos apresentados pelo representante, conclui-se pela ausência
dos pressupostos acima mencionados, já que o valor proposto pela licitante vencedora, constante na
adjudicação, foi menor que o valor ofertado pela representante (peça 4, p. 35-36), e que a
inabilitação efetuada não conflita com a previsão editalícia, nem com a legislação. Restando claro

também que não houve óbice à apresentação do balanço patrimonial.
Ademais, verifica-se que os eftos narrados não procedem, tendo em vista que a

representante não apresentou o balanço patrimonial relativo ao exercício de 2013 no prazo
concedido, em atendimento à previsão expressa na alínea “a”, do item 11.1.4.1 do edital do pregão
(peça 2, p. 83), formatado de acordo com o estabelecido no inciso I, do art. 31, da Lei 8.666/1993.

Em relação à questão vale destacar, por derradeiro, a dinâmica do fato que fundamentou a presente
representação, materializada nas mensagens trocadas entre a representante e o pregoeiro (ver ata do

pregão, à peça 4, p. 9-13 e 22-28), restando claro que, apesar de toda a argumentação apresentada,
não se verificou desrespeito aos princípios que regem a licitação, estabelecidos no art. 3°, da Lei
8.666/1993, por parte do pregoeiro, na condução do referido pregão eletrônico.

10.

ll.

CONCLUSÃO

Os documentos constantes das peças 1-3 devem ser conhecidos como representação,
por preencher os requisitos previstos nos arts. 235 e 237 do Regimento Interno/TCU.

No que tange ao requerimento de medida cautelar, inaudita altera pars, entende-se
que este não deve ser acolhido, por não estarem presentes nos autos os requisitos do fumus boni
iuris e do periculum in mora.

12.

13.

Diante dos eftos apurados, concluiu-se pela improcedência da presente
representação, razão pela qual se proporá o seu arquivamento.

14.

BENEFÍCIOS DAS AÇÕES DE CONTROLE EXTERNO
2
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15. Entre os benefícbs do exame desta representação pode-se mencionar a expectativa

de controle, indicado no item 66.1 das Orientações para benefícios do controle constantes do anexo

da Portaria - Segecex 10, de 30/3/2012.

PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO

Ante todo o exposto, submetem-se os autos à consideração superior, propondo:
a) conhecer da presente representação, satisfeitos os requisitos de admissibilidade previstos

nos arts. 235 e 237, inciso Vll, do Regimento Interno deste Tribunal, para, no mérito, considerá-la

improcedente;

16.

b) indeferir o requerimento de medida cautelar formulado pela representante, tendo em

vista a inexistência dos pressupostos necessários para adoção da referida medida;

c) dar ciência do acórdão que vier a ser proferido, assim como do relatório e do voto que o
fundamentarem, à representante e à Superintendência Estadual do INSS em São Paulo/Gerência

Executiva Piracicaba;

d) arquivar os presentes autos, nos termos do art. 237, parágrafo único, c/c o art. 250,
inciso 1, do Regimento Interno/TCU.”

3
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VOTO

Em exame representação formulada pela empresa Cibam Engenharia Eirelli (EPP) contra

possíveis irregularidades praticadas pela Gerência Executiva do INSS em Piracicaba/SP na condução do
Pregão Eletrônico 3/2014, cujo objeto era a contratação de empresa para execução de serviços de
manutenção predial.

Alega a empresa que teria sido inabilitada indevidamente no certame, por suposto

descumprimento do hem ll.l.4.l-a do edital, que trata da qualificação econômico-financeira das
lic itantes.

2.

O citado disposhivo assim estabelecia, em consonância com o disposto no art. 31, inciso I,3.

da Lei 8.666/93:

"11.1.4.1.

apresentação dos seguintes documentos:
a) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, já exigíveis

e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa shuação financeira da empresa, vedada a
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados, quando encerrados há
mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta, tomando como base a variação, ocorrida
no período, do índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-Dl, publicado pela Fundação
Getúlio Vargas - FGV ou de outro indicador que o venha substituir.”

A Qualificação Econômico-Financeira será comprovada mediante a

4. A representante foi desclassificada por ter apresentado o balanço e demais demonstrações
relativamente ao exercício de 2012, enquanto a Gerência Executiva do INSS em Piracicaba entendeu que
ela deveria ter apresentado os citados documentos referentes ao exercício de 2013.

Observa-se que o art. 31, inciso I, da Lei 8.666/93, reproduzido no edital, reza que o
balanço e as demonstrações contábeis a serem apresentados devem ser relativos ao último exercício

social, já exigíveis e apresentados na forma da lei.

A questão se resume a saber se, na data em que as propostas foram apresentadas, a lei
exigia que o balanço e demonstrações contábeis referentes a 2013 já estivessem aprovados.

O art. 1078 do Código Civil estabelece que a assembléia dos sócios deve realizar-se ao

menos uma vez por ano, nos quatro meses seguintes ao do término do exercício social, com diversos

objetivos, entre eles o de "tomar as contas dos administradores e deliberar sobre o balanço patrimonial e
de resultado econômico”.

5.

6.

7.

Verifíca-se, portanto, que, em até quatro meses (30 de abril), devem estar aprovados o
balanço patrimonial e os demais demonstrativos contábeis. Como a sessão para abertura das propostas
ocorreu no dia 20/5/2014, já era exigível nessa data a apresentação dos citados documentos referentes ao
exercício de 2013.

8.

Alega a representante que a “validade dos balanços” se findaria em 30/6/2014, por força da
Instrução Normativa da Receita Federal 1.420/2013.

Tal normativo insthui a Escrituração Contábil Digitai (ECD), que deverá ser transmitida ao
Sistema Público de Escrituração Digital (Sped), pelas pessoas jurídicas obrigadas a adotá-la. Segundo
art. 3° dessa norma, ficam obrigadas a adotar a ECD as pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real
ou presumido (o que seria o caso da representante). O art. 5“ da IN estabelece que a ECD será transmitida
até o último dia útil do mês de junho do ano seguinte ao que se refira a escrituração.

Entende a representante que os dispositivos acima mencionados exigiríam que o INSS, em
mab de 2014. ainda aceitasse como “válido” o balanço e as demonstrações relativas a 2012, uma vez que
não teria se encerrado o prazo estabelecido no art. 5° da referida norma, que é 30 de junho.

Esse entendimento não merece prosperar. O prazo para aprovação do balanço é 30/4/2014,
segundo disposto no art. 1078 do Código Civil. Evidentemente, uma instrução normativa não tem o
condão de alterar esse prazo, disciplinado em lei ordinária. O que a IN íàz é estabelecer um prazo para
transmissão da escrituração contábil digital, para os fins operacionais a que ela se destina.

9.

10.

o

11.

12.

1
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Conclui-se, portanto, que o ato do pregoeiro de inabilitara representante, que apresentou a

documentação reíèrente ao exercício de 2012, foi correto, embasado no edital do certame e na legislação
pertinente. Assim, deve ser considerada improcedente a representação formulada pela empresa Cibam
Engenharia Eirelli.

13.

Ressalte-se, por fim, que o valor da proposta considerada vencedora da licitação (empresa
M Service Ltda., valor negociado R$ 390.767,27 - peça 4, fl. 36) foi praticamente idêntico ao que havia
sido apresentado pela representante (valor negociado R$ 390.842,17 - peça 4, fl. 9).

14.

Sala das Sessões, em 30 de julho de 2014.

AROLDOCEDRAZ

Relator

2
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ACORDAON° 1999/2014-TCU-Plenário

1. Processo rf TC 015.817/2014-8.

2. Grupo I - Classe VII - Representação
3. Interessada: Cibam Engenharia Eirelli (EPP) (CNPJ: 01.211.015/0001-61).

4. Unidade: Instituto Nacbnal do Seguro Social (Gerência Executiva em Piracicaba).
5. Relator: Ministro Aro Ido Cedraz.

6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Estado do Rio de Janeiro (Secex/RJ).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos que cuidam de representação formulada pela
empresa Cibam Engenharia Eirelli (EPP) contra possíveis irregularidades praticadas pela Gerência
Executiva do INSS em Piracicaba/SP na condução do Pregão Eletrônico 3/2014, cujo objeto
contratação de empresa para execução de serviços de manutenção predial.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão Plenária,
diante das razões expostas pelo Relator, em:

9.1 conhecer desta representação, uma vez preenchidos os requisitos de admissibilidade
previstos no art. 113, § 1°, da Lei 8.666/93, c/c os arts. 235 e 237, inciso VII, do Regimento Interno;

9.2 indeferir o requerimento de medida cautelar formulado pela representante, tendo
vista a inexistência dos pressupostos necessários para adoção dessa medida;

9.3 considerara representação improcedente;
9.4 dar ciência deste acórdão, bem como do relatório e do voto que o fundamentam, à

representante e à Gerência Executiva do INSS em Piracicaba;
9.5 arquivar os autos.

era a

em

10. Ata n° 28/2014 - Plenário.

11. Data da Sessão: 30/7/2014 - Ordinária.

12. Código eletrônico para bcalização na página do TCU na Internet: AC-1999-28/14-P.

13. Especificação do quorum:

13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymier (na Presidência), Aroido Cedraz (Relator), Raimundo
Carreiro, José Jorge, José Múcio Monteiro e Ana Arraes.
13.2. Ministros-Substitutos convocados: André Luís de Carvalho e Weder de Oliveira.

13.3. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa.

(Assinado Eletronicamcnlc) (Assinado Eletronicamente)
BENJAMIN ZYMLER ARO LDO CEDRAZ

na Presidência Relator

Fui presente:

(Assinado Eletronicamente)
PAULO SOARES BUGARIN

Procurador-Geral

1
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ILUSTRÍSSIMA SENHORA AGENTE DE CONTRATAÇÃO E COMISSÃO DE

LICITAÇÃO

DO MUNICÍPIO DE PLANALTO - PR

REF.: CONCORRÊNCIA PRESENCIAL N® 007/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 092/2026

RECURSO ADMINISTRATIVO

A empresa FEG ENGENHARIA DE OBRAS LTDA, pessoa jurídica

de direito privado, inscrita no CNPJ n° 80.372.808/0001-39, já devidamente

qualificada no certame em epígrafe, vem, respeitosamente, perante Vossa

Senhoria, com fundamento na Lei Federal n° 14.133/2021, apresentar

RECURSO ADMINISTRATIVO em face da possibilidade de habilitação da

empresa META CONSTRUTORA LTDA, diante da ausência de apresentação

completa da documentação relativa à qualificação econômico-finan ceira

exigida no edital, pelos fatos e fundamentos a seguir expostos:

I - DOS FATOS

Conforme registrado em ata da sessão pública realizada em

20/05/2026, a empresa META CONSTRUTORA LTDA apresentou balanços

patrimoniais referentes aos exercícios de 2023 e 2024, deixando de apresentar

as demonstrações contábeis relativas ao exercício de 2025.

Em razão da ausência documental, a Comissão de Licitação

promoveu diligência e concedeu prazo de 48 [quarenta e oito) horas para

apresentação de esclarecimentos e documentação complementar.

Posteriormente, a empresa META apresentou manifestação

alegando que o prazo legal para transmissão da Escrituração Contábil Digital

- ECD referente ao exercício de 2025 ainda estaria em curso, sustentando a

possibilidade de utilização apenas do balanço referente ao exercício de

2024.

1

Contudo, tal entendimento não merece prosperar.

II - DA EXIGIBILIDADE DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

O edital é claro ao estabelecer:

“c.3) Quando a data da abertura do certame for superior ao

dia 30 de abril do presente ano, somente serão aceitos os balanços dos dois

ÜÜÓ8ÕE
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anos ímediatamente anteriores.”

Considerando que a sessão pública ocorreu em 20/05/2026,

ou seja, após 30 de abril de 2026, torna-se obrigatória a apresentação dos

balanços referentes aos exercícios imediatamente anteriores, quais sejam,

2024 e2025.

Dessa forma, a apresentação apenas dos balanços de 2023 e

2024 não atende à exigência expressa do instrumento convocatório.

Importante destacar que exercício social encerrado não se

confunde com prazo fiscal de transmissão da ECD perante a Receita Federal.

O exercício de 2025 encerrou-se em 31/12/2025, tornando-se

juridicamente existente e exigívei para fins de habilitação econômico-

financeira, especialmente diante da previsão expressa do edital.

O argumento apresentado pela empresa META, relacionado

ao prazo de transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD, refere-se

exclusivameníe à obrigação acessória perante a Receita Federal, não

possuindo o condão de afastar exigência específica prevista no edital da

licitação.
2

Assim, admitir a aceitação da documentação apresentada

pela licitante implicaria afronta direta aos princípios da vinculação ao

instrumento convocatório, isonomia, legalidade e julgamento objetivo.

III - DA IMPOSSIBILIDADE DE SUPRIMENTO DE DOCUMENTO

ESSENCIAL POR DILIGÊNCIA

A diligência prevista na Lei n° 14.133/2021 possui finalidade de

esclarecer ou complementar documentos já existentes, não podendo ser

utilizada para suprir ausência de documento essencial ò habilitação.

No presente caso, a empresa META não apresentou o balanço

do exercício de 2025, limitando-se a justificar sua ausência com fundamento

em prazo fiscal de transmissão ao SPED, o que não substitui a exigência

editalícia expressamente prevista.

A admissão da licitante nessas condições representa

flexibilização indevida das regras do edital após a abertura da sessão

pública, em afronta aos princípios da legalidade, igualdade entre licitantes

ü u l) 3 0 3
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e segurança jurídica.

IV-DO PEDIDO

Diante do exposto, requer:

O recebimento e conhecimento do presente recurso administrativo;

Seja reconhecida a irregularidade da documentação apresentada

pela empresa META CONSTRUTORA LTDA;

A consequente inabilitação da empresa META CONSTRUTORA LTDA no

presente certame, em razão da não apresentação completa da

documentação relativa à qualiíicação econômico-financeira exigida

pelo edital;

2.

3.

Termos em que

Pede e Espera Deferimento.

Foz do Iguaçu-PR, 25 de Maio de 2026

FELIPE AUGUSTO UMA Assinado de forma digital por

FERNANDES:08119610
FELIPE AUGUSTO LIMA

FERNANDES:08119610954

Dados: 2026.05.25 14:33:42 -03'00'954 3

FEG ENGENHARIA DE OBRAS LTDA

Representante Legal

(iü6804



META^
CONSTRUTORA E PROJETOS

AO AGENTE DE CONTRATAÇÃO E COMISSÃO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA PRESENCIAL N^ 007/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO N^ 092/2026

MUNICÍPIO DE PLANALTO/PR

CONTRARRAZOES AO RECURSO ADMINISTRATIVO

A empresa META CONSTRUTORA LTDA, já devidamente qualificada no presente certame, vem,

respeitosamente, apresentar CONTRARRAZOES aos recursos administrativos interpostos pelas

empresas JUMBO PAVIMENTAÇÃO E OBRAS LTDA e FEG ENGENHARIA DE OBRAS LTDA, pelos

fundamentos a seguir expostos:

As recorrentes alegam que a empresa META deixou de apresentar o balanço patrimonial do

exercício de 2025, sustentando que seriam exigíveis os balanços de 2024 e 2025 em razão da sessão

ter ocorrido após 30 de abril de 2026.

Entretanto, os próprios esclarecimentos apresentados pela META demonstram a regularidade da

documentação econômico-financeira apresentada.

Conforme expressamente esclarecido:

"Conforme registrado em ata, houve questionamento acerca da ausência das demonstrações

contábeis referentes ao exercício de 2025, tendo este licitante esclarecido que o prazo legal aplicável

à Escrituração Contábil Digital - ECD referente ao respectivo exercício ainda se encontrava em curso

na data da sessão pública realizada em 20/05/2026."

Ainda, foi demonstrado:

"Alt. 52 A ECD deve ser transmitida ao Sistema Público de Escrituração Digital (Sped) até o último

dia útil do mês de junho do ano subsequente ao ano-calendário a que se refere a escrituração."

Dessa forma:

"considerando que a sessão pública ocorreu em 20/05/2026, verifica-se que o prazo legal para

transmissão da ECD referente ao exercício de 2025 ainda não havia se encerrado."

As recorrentes tentam afastar os esclarecimentos apresentados pela META afirmando que

encerramento do exercício social bastaria para tornar o balanço imediatamente exigível. Contudo,

0

Fone: (67) 9.8402-2627 1 e-mail; construtorametams@gmail.com
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ignoram completamente que a própria escrituração digital e autenticação do balanço ainda

encontravam dentro do prazo legal de transmissão perante o SPED.

se

O esclarecimento apresentado pela META foi claro ao demonstrar que:

"'Assim, na prática das licitações, o Balanço Patrimonial de 2025 torna-se OFICIALMENTE EXIGÍVEL

após 30/06/2026, sendo que, até essa data, é legalmente aceitável a utilização do Balanço
Patrimonial de 2024."

Além disso, a empresa comprovou que apresentou regularmente seus documentos contábeis

válidos e autenticados:

"Importante destacar que a empresa apresentou regularmente as demonstrações contábeis

referentes aos exercícios de 2023 e 2024, devidamente autenticadas e válidas perante o Sistema

Público de Escrituração Digital - SPED."

As recorrentes também sustentam impossibilidade de diligência. Todavia, a diligência realizada não

teve finalidade de suprir documento inexistente, mas apenas esclarecer situação já existente à

época da sessão pública.

O próprio edital prevê expressamente:

"O Agente de Contratação poderá promover diligências destinadas à complementação de

informações sobre documentos já apresentados, desde que se trate de fatos existentes à época da

abertura do certame."

Foi exatamente o que ocorreu.

A META já havia apresentado seus balanços patrimoniais e demonstrações contábeis, inexistindo

inclusão posterior de documento novo.

No tocante ao credenciamento suscitado pela recorrente JUMBO, igualmente não há qualquer

irregularidade apta a justificar impedimento da empresa META no certame.

A recorrente sustenta suposta ausência de firma reconhecida em cartório, tentando transformar

mera formalidade em motivo de restrição à participação da licitante.

Entretanto, o credenciamento apresentado pela META foi regularmente assinado digitalmente e

autenticado eletronicamente, possuindo plena validade jurídica.

Fone: (67) 9.8402-2627 I e-mail: construtorametams@gmail.com

ÜU6306



META^
CONSTRUTORA E PROJETOS

A pretensão da recorrente configura evidente excesso de formalismo, incompatível com os

princípios do formalismo moderado, razoabilidade e ampliação da competitividade previstos na Lei

n9 14.133/2021.

Além disso, o próprio edital afasta qualquer pretensão de inabilitação decorrente de eventual

discussão relacionada ao credenciamento, ao prever expressamente:

"A não apresentação dos documentos para o credenciamento não inabilitará o licitante, porém o

impedirá de ofertar lances verbais."

Ou seja, ainda que existisse qualquer irregularidade formal — o que não se admite — a consequência

prevista no próprio instrumento convocatório jamais seria a inabilitação da empresa.

Diante do exposto, requer:

a) 0 recebimento das presentes contrarrazões;

b) o total improvimento dos recursos administrativos interpostos pelas empresas recorrentes;

c) o regular prosseguimento da Concorrência Presencial n^ 007/2026.

Termos em que.

Pede deferimento.

CAMPO GRANDE - MS, 26 DE MAIO DE 2026

Assinado de forma digital

por META CONSTRUTORA
LTDA:136289660O0n0

Dados; 2026.05.26

11:15:43 -04'00'

META

CONSTRUTORA

LTDA:136289660001

10

META CONSTRUTORA LTDA

CNPJ/MF: 13.628.966/0001-10

ALMIR PINHO DA SILVA JUNIOR

CPF: 035.958.321-08

Fone: (67) 9.8402-2627 I e-mail: construtorametams@gmail.com
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MUNICÍPIO DE PLANALTO

ATA DE RESPOSTA À INTERPOSIÇÃO DE RECURSO

CONCORRÊNCIA PRESENCIAL N° 007/2026

DAS PRELIMINARES

Trata-se do recurso interposto, tempestivamente, pelas empresas FEG

ENGENHARIA DE OBRAS LTDA e JUMBO PAVIMENTAÇÃO LTDA, contra a decisão

proferida de habilitação da empresa concorrente META CONSTRUTORA LTDA ante

a Concorrência Presencial n° 007/2026, que tem por objeto a Pavimentação Sobre

Pedras Irregulares de vias urbanas em CBUQ, 66.750,50 m2, incluindo os serviços

preliminares, revestimento, sinalização de trânsito, ensaios tecnológicos; urbanismo,

placas de comunicação visual. SAM 52.

A peça recursal, assim como as contrarrazões foram protocoladas junto ao

email do Departamento de Licitações: licitacao@planalto.pr.aov.b r dentro do prazo

estipulado.

1.

1.1

1.2

Todos os licitantes foram cientificados da existência do presente Recurso

Administrativo e seu inteiro teor e está disponível para consulta no Portal de Licitações

do Município de Planalto-PR.

1.3

DAS ALEGAÇÕES E DOS PEDIDOS DAS RECORRENTES

Em síntese, a Recorrente FEG ENGENHARIA DE OBRAS LTDA sustenta que

a empresa META CONSTRUTORA não apresentou documentação completa relativa

à qualificação econômico-financeíra exigida no edital. A mesma apresentou

demonstrações contábeis dos exercícios de 2023 e 2024. E que o argumento

apresentado pela empresa META, relacionado ao prazo de transmissão da Escrituração

Contábil Digital — ECD, refere-se exclusivamente à obrigação acessória perante a Receita

Federal, não possuindo o condão de afastar exigência específica prevista no edital da

licitação.

2.3 Por fim, requer a inabilitação da empresa META CONSTRUTORA LTDA

presente certame.

2.

2.1.

no

ÜÜÓ808
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2.4 Em resumo, a Recorrente JUMBO PAVIMENTAÇÃO LTDA, alega que a Recorrida

META CONSTRUTORA LTDA apresentou Carta de Credenciamento apenas

assinada digitalmente, sem acompanhamento de procuração outorgada em cartório,

indo contra o instrumento convocatório.

2.5 Também, alega que a Recorrida não apresentou as demonstrações contábeis dos

dois últimos exercícios. O fato de a Receita Federal admitir a transmissão da ECD até

o último dia útil de junho não significa que o balanço patrimonial do exercício anterior

inexista ou deixe de ser exigível para fins licitatórios. O prazo de envio da ECD não se

confunde com o prazo legal de aprovação das demonstrações contábeis, os quais

possuem naturezas jurídicas distintas.

2.6 Por fim, requer a reconsideração da decisão que habilitou a empresa META

CONSTRUTORA LTDA.

3. DAS CONTRARRAZÕES APRESENTADAS

3.1. A Recorrida META CONSTRUTORA

tempestivamente com as seguintes considerações:

3.1.1 Sustenta a regularidade de sua habilitação, argumentando que, na data da

sessão pública, ainda não havia se encerrado o prazo legal para transmissão da

Escrituração Contábil Digital - ECD referente ao exercício de 2025, motivo pelo qual

seria admissível a apresentação das demonstrações contábeis relativas

exercícios de 2023 e 2024. Defendeu que a diligência realizada teve caráter

meramente esclarecedor, não implicando a juntada de documento novo ou a correção
de falha essencial.

3.1.2 Quanto a Carta de Credenciamento a mesma possuía assinatura digitai válida,

atendendo ás exigências legais, e que eventual discussão acerca da ausência de

reconhecimento de firma configuraria excesso de formalismo, além de não constituir

hipótese de inabilitação prevista no edital. A Recorrente estaria tentando transformar

mera formalidade em motivo de restrição á participação da licitante.

LTDA registrou contrarrazão

aos
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4. DA CONDUÇÃO DA LIClTAÇAO

4.1. A presente Concorrência Presencial foi conduzida nas dependências da

Prefeitura Municipal sito Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, em sessão

pública realizada na data prevista no edital, oportunidade em que os licitantes

apresentaram seus envelopes de documentação e proposta, conforme disposições da

Lei n° 14.133/21 e demais normas aplicáveis.

4.2. A sessão foi conduzida de forma transparente e isonômica, com registro integral

em áudio e vídeo. A gravação encontra-se disponível para consulta por meio do

seguinte link: https://wv^AA/.voutube.com/watch?v=nGXVLkNYvQk.

5. DA ANÁLISE

Conforme a Lei n.° 14.133, de V de abril de 2021, em seu Art. 5°, serão

observados os princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da

publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da

igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação de funções,

da motivação, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica,

da razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da

economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável,

disposições do Decreto-Lei n° 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de Introdução às

Normas do Direito Brasileiro).

A sessão pública foi conduzida de forma diligente pela Agente de Contratação,

respeitado os princípios constitucionais e administrativos

Legalidade, da proposta mais vantajosa e do formalismo moderado.

Inicialmente, no que se refere à alegação apresentada pela recorrente JUMBO

PAVIMENTAÇÃO LTDA. quanto à suposta irregularidade do credenciamento da

licitante META CONSTRUTORA LTDA, em razão da ausência de reconhecimento de

firma na carta de credenciamento apresentada, não assiste razão à recorrente.

Embora o instrumento convocatório tenha previsto a apresentação de

procuração pública ou particular com firma reconhecida, verifica-se que o documento

apresentado pela licitante encontrava-se assinado digitalmente, possuindo

5.1.

assim como as

5.2.

em especial os da

5.3.

5.4.

OüüStl)
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mecanismos aptos á verificação de sua autenticidade e validade jurídica

conformidade com a legislação vigente.

Além disso, a interpretação estritamente formal da exigência, em detrimento da

efetiva comprovação da legitimidade da representação, configuraria formalismo

excessivo incompatível com os princípios da razoabilidade, da proporcionalidade, da

competitividade e do formalismo moderado que regem os procedimentos licitatórios,

especialmente à luz da Lei n° 14.133/2021.

em

5.5.

5.6. Cumpre destacar, ainda, que o próprio edital estabeleceu que eventual

irregularidade relacionada ao credenciamento não ensejaria a inabiíitação da licitante,

limitando seus efeitos à participação na fase de lances, circunstância que afasta a

pretensão recursal neste ponto.

Tratando-se da qualificação5.7. econômico-financeira, assiste razão às

recorrentes. O edital estabeleceu expressamente que, quando a data de abertura do

certame fosse posterior a 30 de abril do exercício corrente, somente seriam aceitos

os balanços patrimoniais referentes aos dois exercícios imediatamente anteriores.

Considerando que a sessão pública ocorreu em 20 de maio de 2026, conclui-
5.8.

se que eram exigíveis as demonstrações contábeis referentes aos exercícios de 2024

e 2025.

5.9. Embora tenha sido alegado que

Contábil Digital - ECD referente ao exercício de 2025

prazo para transmissão da Escrituração0

permanecia em curso até o final

de junho de 2026, tal circunstância não afasta a exigibilidade do balanço patrimonial

para fins licitatórios. Nesse sentido, o entendimento consolidado pelo Tribunal de

Contas da União, consubstanciado no Acórdão n° 1.999/2014 - Plenário, estabelece

que, encerrado o prazo previsto no art. 1.078 do Código Civil para deliberação sobre

as demonstrações contábeis, torna-se exigível a apresentação do balanço patrimonial

do exercício imediatamente anterior não sendo o prazo de transmissão da ECD apto
a afastar tal obrigação.

çy
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6. DA CONCLUSÃO

6.1. Diante do exposto, a Agente de Contratação juntamente com a Comissão de

Contratação do Município de Planalto - PR, no uso das atribuições conferidas pela

Lei 14.133/21 bem como pela legislação aplicável à espécie e em consonância com a

equipe de apoio, decido dar-lhe PROVIMENTO PARCIAL e rever a decisão referente

a habilitação da empresa META CONSTRUTORA LTDA.

6.2 Publique-se, dando-se ciência às licitantes, e prossiga-se com os trâmites do

certame.

Planalto - PR, 01 de junho de 2026.

■ -e7íaííâ^%chery^Mâ^^c^
083.050.509-12

Agente de Contratação

“■fcaxíLcL S-Carla Sabrina Recí/l\êíinâ<i^
068.626.699-40

Agente de Contratação

ü ü () 312



02/06/2026. 07:32 Prefeitura Municipal de Planalto

ESTADO DO PARANA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

LICITAÇÃO
AVISO DE ABERTURA DE PROPOSTAS

MUNICÍPIO DE PLANALTO - PR
AVISO DE ABERTURA DE PROPOSTAS

CONCORRÊNCIA PRESENCIAL N° 007/2026

O MUNICÍPIO DE PLANAL1'0, Estado do Paraná, toma
público aos interessados que, nos termos da Lei Federal n®

14.133/2021 e demais disposições legais aplicáveis, realizará a
sessão pública para abertura e julgamento das propostas
referentes à CONCORRÊNCIA PRESENCIAL N** 007/2026.
em sua sede administrativa, situada na Praça São Francisco de
Assis, n" 1583, Centro, Planalto-PR.

OBJETO; Contratação de empresa para execução de
pavimentação asfáltica sobre pedras irregulares
urbanas, com área total de 66.750,50 m\ em Concreto

Betuminoso Usinado a Quente (CBUQ), compreendendo
execução de serviços preliminares, revestimento asfálíico,
sinalização viária, ensaios tecnológicos, urbanismo e instalação
de placas dc comunicação visual.

DATA DE ABERTURA DOS ENVELOPES DE PROPOSTA;
03 de junho de 2026, às 15h00min.

Informações complementares poderão ser obtidas junto
Departamento de Licitações, durante o horário de expediente,
ou pelo e-mail; licitacao@pianalto.pr.gov.br.

Planalto-PR, 01 de junho de 2026.

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

em vias

a

ao

Publicado por:
Carla Sabrina Rech Malinski

Código Identificador: 10007D3B

Matéria publicada no Diário Oficia! dos Municípios do Paraná
no dia 02/06/2026. Edição 3542
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/

ÜÜÓ3Í3https://www.diariomunicipal.com.br/amp/materia/10007D3B/daa40f374faceb6e3d7fdc2510668a7adaa40f374faceb6e3d7fdc2510668a7a 1/1
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PROPOSTA DE PREÇO
A PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO - ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CONCORRÊNCIA PRESENCIAL N" 007/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 092/2026

LOCAL; VIAS URBANAS DO BAIRRO CENTRO, NA SEDE DO MUNICiPIO.

OBJETO; PAVIMENTAÇÃO SOBRE PEDRAS IRREGULARES DE VIAS

URBANAS EM CBUQ, 66.750,50 M2, INCLUINDO OS SERVIÇOS

PRELIMINARES, REVESTIMENTO, SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO, ENSAIOS

TECNOLÓGICOS; URBANISMO, PLACAS DE COMUNICAÇÃO VISUAL.

AMARILDO MACIEL

SOBRINHO.063985 SOBRINHO:06398S94967

94967

THEO CARLOS

CASTRO

Assinado deforma digital

por THEO CARLOS CASTRO
APOLINARIOK)6335521946

APOLINARIO:06335 Oados:2026.05.19 22:25:48
-03'00’

Dados: 2026.05.19 22;2056

-03W

521946

/

Realeza / PR, 19 de maio de 2026.

\
D (46) 9 9974-3064 .♦jumbopavimentacao@outlook.com

® PR-182, km 464, s/n, Bairro Industrial, do município de Realeza, Estado do Paraná, CEP: 85.770-000 V

0^
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PROPOSTA DE PREÇO
A PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO - ESTADO DÒ PARANÁ
EDITAL DE CONCORRÊNCIA PRESENCIAL N° 007/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 092/2026

LOCAL: VIAS URBANAS DO BAIRRO CENTRO, NA SEDE DO MUNICÍPIO.

OBJETO: PAVIMENTAÇÃO SOBRE PEDRAS IRREGULARES DE VIAS

URBANAS EM CBUQ. 66.750,50 M2, INCLUINDO OS SERVIÇOS

PRELIMINARES, REVESTIMENTO, SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO, ENSAIOS

TECNOLÓGICOS; URBANISMO, PLACAS DE COMUNICAÇÃO VISUAL.

● RAZÃO SOCIAL: JUMBO PAVIMENTAÇÃO
● CNPJ: 40.306.265/0001-37

● INSCRIÇÃO ESTADUAL; 90902823-09
● E-MAIL: JUMBOPAVIMENTACAO@OUTLOOK.COM

● ENDEREÇO COMPLETO: ROD. PR - 182, KM 464, BAIRRO INDUSTRIAL,
MUNICÍPIO DE REALEZA, ESTADO DO PARANÁ, CEP: 85.770-000

● AGÊNCIA BANCÁRIA BANCO 748 / COOP. 0738 / CONTA N° 42176-1

● REPRESENTANTE: AMARILDO MACIEL SOBRINHO

● CPF: 063.985.949-67

. TELEFONE: (46)99974-3064
● E-MAIL: JUMBOPAVIMENTACAO@OUTLOOK.COM

● CONTADOR: Jorge Miguel Paraslun Junior (Reg. no CRC - PR sob o No.
PR05731203 CPF: 007.493.369-86

● CPF: 007.493.369-86

● TELEFONE: (46) 9 9922-6161

A empresa JUMBO PAVIMENTAÇÃO LTDA, pessoa jurídica de direito

privado devidamente inscrita no CNPJ n° 40.306.265/0001-37, com sede na PR-
182, km 464, s/n, Bairro Industrial, do município de Realeza, Estado do Paraná,

CEP: 85.670-000, FoneA/VhatsApp: 46 99915-1913, e-mail:

jumbopavimentacao@outlook.com, neste ato representada por seu administrador
AMARILDO MACIEL SOBRINHO, brasileiro, casado, empresário, portador da

Carteira Nacional de Habilitação CNH n° 04369621670, expedita pelo

DETRAN/PR, e devidamente inscrito no CPF/MF n° 063.985.949-67, residente e

domiciliado na Rua Araucária, n° 68, Bairro São Francisco de Assis, no município

de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, CEP: 85.660-000, A Empresa JUMBO

PAVIMENTAÇÃO, propõe ao MUNICÍPIO DE PLANALTO - ESTADO DO

PARANÁ, a execução do objeto da Licitação supra referenciada, tudo em

conformidade com o Edital, o contrato e os anexos da licitação em referência.

D (46) 9 9974-3064 ^ jumbopavimentacao@outlook.com
© PR-182, km 464, s/n, Bairro Industrial, do município de Realeza, Estado do Paraná, CEP; 85.770-000

CTr^
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PAVIMENTAÇAO

1) O preço proposto é de R$ 11.019.319,04 (onze milhões, dezenove mil,

trezentos e dezenove reais e quatro centavos), sendo R$ 3.096.652,38 (três

milhões, noventa e seis mil, seiscentos e cinquenta e dois reais e trinta e oito

centavos), correspondentes a 28,10% (vinte e oito vírgula dez por cento),

referentes à mão de obra e ao transporte; e R$ 7.922.666,66 (sete milhões,

novecentos e vinte e dois mil, seiscentos e sessenta e seis reais e sessenta e seis

centavos), equivalentes a 71,90% (setenta e um vírgula noventa por cento),

referentes aos materiais.

2) O prazo de validade da Proposta será de, 60 (sessenta) dias corridos,

contados a partir da data de abertura da Licitação.

3) O prazo de execução do objeto é 450 (quatrocentos e cinquenta) dias,

contados a partir da data de assinatura do Contrato de Empreitada.

Se vencedor da licitação, assinará o contrato administrativo, na qualidade

de representante legal, o Sr. Amarildo Maciel Sobrinho, portador do CPF n°

063.985.949-67 e será responsável técnico pelos serviços o Sr. Théo Carlos

Castro Apolinarlo, Engenheiro Civil. CREA PR-187663/D.

Realeza / PR, 19 de maio de 2026.

Assinado de forma digital por
AMARILDO MACIELAMARILDO MACIEL

SOBRINHO:06398594967 sobrinho:06398S94967
Dados: 2026.05.19 22:21:08 -O3’00'

JUMBO PAVIMENTAÇÃO LTDA

Neste ato representada por:

AMARILDO MACIEL SOBRINHO

CPF n®: 063.985.949-67

THEO CARLOS CASTRO Assinado de forma digital por

APOLINARIO:06335521
THEO CARLOS CASTRO

APOLINARIO:06335521946

Dados; 2026.05.1922^6:01 -03'00'946

JUMBO PAVIMENTAÇÃO LTDA

Responsável técnico:

THÉO CARLOS CASTRO APOLINARIO

CREA PR-187663/D

D (46) 9 9974-3064 jumbopavimentacao@outlook.com
® PR'182, km 464, s/n, Bairro Industrial, do município de Realeza, Estado do Paraná, CEP: 85.770-000
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LEI LICITAÇÃO N® 14.133/2021PLANILHA DE SERVIÇOS - PAVIMENTAÇÃO ANEXO III
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mTMSMOORÇAMENTO DO PRCUETO COM BASE NA LEI N* 14.133 / 2021 PmÇO GLOBAL

MMl

74Z2.0MM t1H13tl44
f«0«MM»aÍ41linr2l| OnmM(Paima nooiam fmà.'0>i

THEO CARLOS CASTRO

APOUNARIO:06335521

Assinado de fo>ma digital por
AMARILf>0 MACICL

5OeRlNHO:0fi?98S94967

Dados: 2026.0S. >9 2i21 -OJW

AMARILDO MACIEL

SOBRINHO;0639859496

Assinado de forma digital por THEO
CAflLOSCASTRO

APOÜNARIO:0633SS21946

Dados: 2026.05.1922J5;t3-03‘00’7 946
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●A ARCA DA KHMCAA AAXUCIAAMTS DA UCITAÇADLEI LICrTAÇÃO N® 14.133/2021 ANEXO IIIPLANILHA OE SERVIÇOS - PAVIMENTAÇÃO
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tMCMOMiL*

OftÇAMlHfO DO PftOJnO COM «A3C NA UCI H* 1 Al»'»»

1

THEO CARLOS

CASTRO

APOLINARIO:063

35521946

Assinado de forma digital

por AMARILDO MACIEL
SOBRINHO:06398594967

Dados: 2026.05.19

22:3451 -03'00'

AMARILDO

MACIEL

SOBRINHO:063985

94967

Assinado dc forma digital

porTHEO CARLOS CASTTIO
APOUNARIO<>6335521946

Dados: 2026.05.1922:35:06

-03'00’



ÁREA DA EMPRESA PARTICIPANTE DA LICITAÇÃO

BDI OA EMPRESA (%) ● MATERIAIS ASFALTICOS:

BDI DA EMPRESA (%). SERVIÇOS;

13,23%

21,11%

(ver na ABA do BDI)

Empresa; JUMBO PAVIMENTACAO LTOA

Menor Preço { %) calculado... VALOR GLOBAL da Proposta: R$ 11.019.319,04

PROPOSTA DO MENOR PREÇO GLOBAL

TOTAL MAO de

OBRA*

TRANSPORTE

COM BO{

(R$)

PREÇO UNtT.
uAodeobra*

TRANSPORTE

SEM BOI

PREÇO UNIT.
MÀO DE OBRA *

TRANSPORTE

COM BOI

PREÇO
UNITÁRIO

TOTAL

COM BDI

PREÇO UNIT.
MATERIAL

SEM BOI

PREÇO UNIT.

MATERIAL

COM BDI

DESCONTO

OFERTADO

TOTAL ITEM

COM BDI

(RS)

TOTAL MATERIAL

COM BDI

(RSI(%)

ussr preçoB uniUrlos com 2 csms decimais. SOO,$2 3.675.93 4.176.55

413 36 3.035 20 500.62 3.675,93 4.176.55 500.62 3.675.93 4.176 55

4.625.372.66 6.260.725.29usar preços unilários com 2 casas decimais. 1.45S.352.61

220.276.662.67 0.06 3,23 0,07 3,30 215,604,12 4.872,54

56.071 850.42 56.071,850.35 0,42

4.455,12 261.750,42 297.466.36534.94 3.920,16 35.717 94441,70 3-482 14

1.364,231 07272,48 433.081,28 931.149.7971,42 153.56 86,50 185.98

1.346.325,07 1.488.121.66558,36 5.365.33 5.943.69 139-796,59493,12 4.766.10

331.149,79 1.366.434.03165,98 272,92 435.284,2471,79 153.56 86,34

1.486.121.665.943,69 139.796.53 1.346J25,07556.36 5.385,33493.12 4,756.10

650A66.29399.565.62250.880,67usar prsços unitários com 2 casas decimais.

650.466 29.mS65 6241.38 250J«06715.96 25.4213.18 20 99

3.678A92.141.202.127,45 2.476.364.69usar preços unilários com 2 casas decimais.

448.30640237.378.2420.00 210.928,169.41 10.597.77 8 74

6816 766816 760,300,300,25

35.764 7611.102 5724.662 1970,1648.38 21,78170839.95

355.331 26279.044.81218.50

97,76

76.286 45171.5914168 46.9138,73

25.68 1.935.968.651.320.086,64615.882.0131.10 66 6655.04

34.125 84 65.148.1231,022 2897,8246.56 51.2436.46 42 31

203.322,54121.725,1181.597,4315,156,06 9,077.495,02

189.502.0499-073.5290.428.52520,61272.18248.43224,74205,13

438.331.61373.827 9664,503.65134.55114,7594.75 19.6016,35

283836.37201.684.8282.141.55usar preços unilários com 2 casas decimais.

149.486.1894.926.6054,559.5833,8121.4717.73 12.3410,19

m.409 2679.500.1920.909 07623.66129,67 493,79407,72107,23

33.940.9327.268,036.672,9057SÍ7462.17381,61 113.1093,39

121.622.4015.972.92105.649.48usar preços unitários com 2 casas decimais.

13.987,202.803.2011.184 00145,70116.50 29.2024 1196.19

23.461442.345 2821.11616244.39219.96 24.4320.17181.62

17,982,723.611,5214,371.20187,3237,6231,06 149,70123,61

6.427 20644 165.783 0466,956 7160.2449.74 554

13.220.761.916,1611.313.60137,8119.06117.6597,31 16,48

13-063.681,305.6011.758 08136.08122,48 13 601123101,13

33.470.403.347,0030.123.408.367,607.530.85 036,75690.906.218,19

PREÇO GLOBALPREÇO GLOBAL
MAODE OBRA*

TRANSP.

PREÇO GLOBAL
MATERIAL

DA

PROPOSTA

71.90%Desconto Final Calculado da Proposta % 28,10%

1í 114)19419,047.922.666.663.096.652.38

Assinado de forma digital

porAMARILDO MACIEL

SOBRINHO:063985 SOBRINHO:06398594967
Dados: 2026.05.19

22:35:25 -03’00‘

Assinado de forma digital

THEO CARLOS CASTRO por THEO CARLOS CASTRO
APOL1NARIO:06335521 APOÜNARIO:06335521946

Dados; 2026.05.19 22:35:43

-03'00‘ M

AMARILDO MACIEL

94967
\

946
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MEDIÇÕES / ETAPAS ● PAVIMENTAÇÃO - LEI N* 14.133/2021 ● ANEXO III
UIPLMULTOtUàdptC. i

; PAVWÍNTACAO ● MVWCMTAÇÃO Of VIAS UMAMAj IOT6 t

' ON9M OO fgHlgTSO Uft6AWO MUMCrALL0««IOS'*

N*Msdlç6«s/Etap»|
CRONOGRAMAR POR MEQIÇAOI ETAPAS - UWÇAR AS QUANTIOAO€8 DOS SERVIÇOS DE CADA MEDIÇAOI ETAPA15

10 11 12 13 14 158 96 753 421TOTAL

%
RELAÇAO DOS GRAKOES

ITENS Quanttd,

i«lOCJN

LMU0A«OOM'

1LHK M»N ItAiN %rr% n,n%
lOOJN● R'vt9TT>'ÇH'0

AIWA» 1A7TM110JM.n ILUtM 5JWJ2 ILIOL»
ÍMM

MJM.» U.MLO* mwif1L»«L*4
um»MiiaM

Alt>1.1» M» ILU l*.t7
tCAONMHlOt)

tss.» «WJ» >.m.MI.HAM SKIC w,i;
lOOAItITODODa

UJt «LM MJt MA»H.U «LTl
ICOJN«Heox

MS.IT «M.U m t« tmMI.SUM MAIO
100.0Hsrecooc

Si,«»UM «LM njiM,t» «I.TI
100JSsnadov

IAM» LMN iAH>MT» LI»NA»»» LMNTJi»TM» L»TW TJ«1>L»«%lOOJN-MllOJIOi MKATA

L1U.M »4»LMIIHLW lAIl.MLMA» m.««WTi MAC»i.nm l.HAWl.ltLUW.M»LM l.lMyMÍ2S55.«loane
nATT»ILM» LM» LMNUK M»»LT2N LM» ?A«»TJ>»LM»T.TI»TAT» LM»■ LWMÇ/Vi Df ..«IWg/çAO 100.0»

MIAM LO«LM>J»M« LMLWLMAM *MA0T4LT0 SOAS»>.1>M» LH0.M1.700,7*IA7L06 ULL»lOOJ»●ISTMO

LtWJO «■$«*■«7lAHJO 1.S07.U SlOJtLOOLIT m.1*LHLM 007.0»L70M» 1.708A71.74LT7OM.n1A00.07UOJO%«ovas

000,7*100/1»60tac*
OLT» 117.17l»,7« 10«,<7 I7S.H*L70 IM.i»70.001»L7»OOAO I1L031«.*1100/mMM008

2.I7U0 ««Ml L«SL«1 ».0«i,07««7J» l.MO.TC777.«» lAOOAlLMM>M07A*tUJl MOAMLM1.17lOOjO»OMOOL4

«LM«MB M.0C MAOMJO ILOB«*J0«AOB «n,m«LMM/B100/m●●●'●
«.tM.7»IM.M l.»H,B «MAOLIU.tTM7,t» T77.K««A7» «M.OTI.IOLHH7.M>.»OOJO100/1»g«U4

07/c 1.00 0L«O »«/»■AO 70,00ILOO 74.007«A0 1«A020,0074.00 »7A024A0loo/m«05000S

240.M «7J0217.7I K7,«» 7L«mir Tfl.M 77,74m«>7«(4t 75S.727U.U147.44ULUloo/m(MMt

loaoB»
● tNwg/^AoetTffLssro loo/m

L47LJ*
100/mêtMoe

IMAO
100/m«anc«A

*>.00
100/m●TOCeOG

L07» IA70» 7J>» MAS»MA»» «A»»
lOBA»● i«A«o«T< cMotoace*

ILOO igec 7»A07»,00 H,00 «AO
100/mT4477-7T

ISAO lOAO 7LOO7SA0 tSAO 4A0
100/mMM.M

7S.00ILOO «AO ISAO IftAO7«A0
100/muenm

IS.CC ILOO 7>A0TSAO

7»,00

iS.OO LOO
100/mN.0L97

ILOO 4A0 ISAO lOOO 7S.00
loo/mM.M.M

ISAO IftCO 7>A07S.Q0 ISAO «AO
lOO/m0».W.9<

LOOLOO LOO LOO
100/mOOA1.T8

19 14 1f U 17 II1* 11 1Zf f499rti»

Assinado dc forma dlgttal
por THÊO CARLOS CASTRO
APOLINARIO:06335S31946

OadoL 2026.05.19 22:24:28

-03W

THEO CARLOS

CASTRO

APOLINARIO:0633552

AMARII DO MACIEL Assinado de lormadlgiial por
rtíVIMniLL/U IVIML-ICI. *„^njx)MAaEL
SOBRiNHO;0639859 sobrinho«6398S949ô7

oados: 2O26.0S.19 22:22:12

-03W
1946

4967



PLANEJAMENTO DO PROJETO / OBRA DE PAVIMENTAÇÃO - PROPOSTA
RELAÇÃO DOS DESCRITIVOS DE CAOA ETAPA DO PROJETO / OBRA

tkiNtàpm HJMM.TO nOOlHDAOCIP M lAM ; i3

♦AVIMTA^AO ● PAyMNTAÇAQ M vut UKiAHAI LOTCri* I 1

o^eRSAS miAt DO pêmmtro umamo mjHta^K,LvwltftOln: r«Mi» RtUfMM (tew 0*1 irv«Ao| DE * AOOiTOM 1 MAPI w SCTIlMOrTO»

Dm* i«M 4» ●pPOVBfAe tiJtttX» PArtftA 9»» A l«» 1A1MY1)' ●Po<M» RMurwr PAW

ISWIMEROOC ETAPAft DESTE PROJITO 06Mfv»4i« V«u0o ● í»««>çSe po* pn%0 wWukio. M Mrs i|ò««*4o a «imsiAodJ HoM fmuj apòB » a» 10P% da 6U|kk.

Valor GLOBAL do projato: Valor total Mão d« Obra: R$ 3.096.652,3a

28,10%

RS 11.019.319,04 Valor total dos Mataríais: RS 7.922.666,66

71,90%

Valor GLOBAL da PROPOSTA: RS 11.019.319,04 Valor total Mão de Obra: R$ 3,096.652,38

28,10%

Valor total dos Materiais: RS 7,922.666,66

71,90%Cn-WU rartIcMm AMBO rAVIWHtACAO LTM

4«nor Preço (desconto cskulado)... Esse documento é da PROPOSTA OA EMPRESA? SIM

●eotkSDi

esecuçAo

VALOR ntOJSTRDO R

CMS ET ARA
OESdeçAO DAS ETAPASSEOUeKtAOASrAPAS

450 RS 11.019319,04TOTAC:

i
NesM pe'.Ddi> serS realoDa « IratsbçSo <Sa peca do oora na Rls JacoD TneobaUo Dtnal bom cano o tricto da bwcuçSc 009 eorv,çoa
Ot maloao a saçea. toneiiiilenao e mearacSd da «RraMaws necessArta cora o desamotrimero daa alaoas (iMaojertas oa obra.

30 R$ 15344,68MedIçAol ●Inicio

Sarto titacjlan» os sannços di maloA>. sai^aa a laOarvzaçSe ra Avenida Pm Megre. sMnida conAnadaca dos saivicaa da
irbartaçSana Rua Jacob ThaohaJdo ErOiaL confeona prevSile no acrcgiana lialca.ArancaltD.30 RS 31S352,89Mediçio 2

‘Ma i4i seria ateciAados cs sannçoe de n«io4o. ladeta e ubanUaçio noa uvctc» de Rua Darc. R. Vsiá
eorSenstendo a HeAetnecAo de IPraeslrülif a ubana orevlsla

e Rjs Atxto RanOo.
30 RS 170.717,77Modiçlo 3 prc^ílo.

. eomejcocuçAo dos eerviçoa os rmi>Se. te-]SU eM aqUpea eloarSo noa «rectas da Rva Waliar Braucni a Kja Oscar
urbarciatte. poirovendo o avanço das adaquaçAM umanas prev alat se'a oa artandos Oachoa.30 R$ 3313S630Mediçio 4

I

SaiSo aioc4maoa oa aa^viçoa da maioAo, sai^aP a labanoçAo roa trectoe di Rua Lu/Cados Alçara, Ria Ramndo Tovo a fta
Laoadoa BuAs. dando contnRdaOa » mçMntáçio da ntraaatnjus urtwna previali conratiobrerM.30 RS 298.934,44Motfiçio 5

a asacuç«o dse sarviçoa oe ma o4o. sadoia a utaruaçla noa taenoa ca Rua Laopclao Bu*a TR2 e Rva
Cnaiiano F rasae. coriorrre slapaa «sabaMcMii no pans.eiiisr,o eioc4>vo da obia.
*Meoo'e*

30 RS 310382,88Mediçio 6

>Ot sennçoa pcsvialof oara cs» eedodo corwnçttm a siscLçao da n»o4o. salsa e ubaiia«»o nos iracl»s ds R» Fbrival Soaies a
n» Fta-lval Soaos TR2. assagiranda o avanço daa Oaniai dl ntoaainjnra ut»na30 RS 20438932Mediçio?

Rectas da Rua Dr. Calao CeftanS e RuaOr Calao GedetdTTRl.Serto «ac4eoDa oe sandçoa da msiollo. aai)aW a >afean»çéo
coriarma dal rido no cronogran» frs«»Aiancevo da otsa30 RS 155310,1$Mediçio 6

aesacuçAodoisaiviçoadeiTelo/la. taipu e i/tenitacio noa irectnada Ri» José Altedo Ko*alaA. Rue Eigíma*01» mM

OanDneRi»bjroValeininDieach.corSençandoaconhMaoeda mpleOaçAo da anietiivujrs lanana.30 RS 326.119,94Mediçio 9

I

da Rua dscob T>»oesldD ErdaLSari Mceoe a eiwcjçio do ravasSmtnIo asUEico em CauQ e doa ensaios ocfloUglcot
ArwdS Pono Ak^o. Rua Dm R. MaiVra. Rua Mifc, Ranoo. Rjo Wabrr Braucta. hia Oacai Ponmr. Rua Lui/ Caitos Alçará. Rua
remando Tovo. Rua LaopolOo Dudke e Rua LeopcMo Budke TR3.
fliOlliiT»» inTIi i~r~'^rt~ii ~1 '*'* sai)aaauroa-iBcSonos(rechosda RuaFnKMruZlmora RueAmalao

30 RS 2.038.691,90Mediçio 10

Soara

UBCtasaa RjB>Os» se'Mo hevsra conkn>adada da eiacuçAo do revoai ironlo n'áUco am CSU3 e dos enaeos lacnulOd»»
CnaiM>l reaso. Ria rtanvalSoaios. Rua I kxhr» Soann TR2. ha Dr. Ceho Coitardt ha D< Caku Oomanii TR2 o Rua Joaó A«rtcb

30 RS 1364.038,01Mediçio 11 KOMhM.

: tasMm aerte eascoate oa

I

içosda msioJia.saiataa ursamaçAo nos t-eelaa da ha doáo Setnadnsái a ha RooofoLRIeiL
I

serviços da revesUmenlo asfálbco sm C8UQ s araaos lecnolúgKna noa Irsctoa da Rta ESçtnia Car/on. R js

de ha Saldiáa Maraçeca. ha Batltro

Serio aatCiSaaoa

anoe valerjn&eactLhgfceocino ZInvnar e Ria Anet» Soeres.
Mémdses. ocorera a aiocuçAo doa serviços ds maMo. seiiau a ueerwaçio roe

●daiQel» 1R2 a Rua Rarontl.

30 RS 806.72237Mediçio 12

●Mea mia aerá airacuada a çavi-nanuçto satiAce an C8UQ e os ensMa «cnoleveos nos Irschos da Rua doto SeçiedneU. Rua
rwirtVi I ein. n ■ P«m-n Mfinsjam ha Balauno Mencgaal IR7 a Ria Psnenti.
TsTOémocorrerá a asecuçio OM tamcos da tnaad.o, sanaia ● iPBáraoçio nos eaetos da Ria Sa-«a Manos T-svessa Vvt.

30 I RS 1.168399,26Madçio 13

Oa aarviças ipevistos cononofcn a asacuçio do ravasSmarto ssHRco am ChjO a arsalaa tacnoieaicaa nos «acnoa da Rua Sa-sa
Wara, Travaasa VM. Rja Pgina Garron TR7. Rua Abdo Ratreo TR2 e Rua Garaldno Onan.
PoaltlananM terio avectfadoa oa aaivçoa da miiod.a, sarRia a uraanitsçAo roa masmoa irsdoa.

30 RS 892.763,09Madiçáo 14

tasMDar oAsarirsaizaaeaairacuçiodDSsarviçoaaarsvasdnisno sstático am CBOO, ma<o4o.aar1au. i/bansaçlo. sirai2aç4o
tmcfioa da Riu» IffiAc» Klaireirs. Rua Var. Oonmgoa. Ria Vat. Jaâo, ha 8r«l e Rua 0#«"o Geba.

CcrMtpMM pâlo CtMfsMOi «lArtTOOÉ
ViéM $ myêmoi s«crobf^cot
Tantém a êmcijçâo da a*^»çMa vttri» hocUoruiI ● ci( ●'n iodoa30 RS 2.617.99532Mediçio 19

lanweue inod e concàaáo gwalde oVa.

Data da PropoataRaap.Técmco da Empresa a CRFA/CAU (Asainatura Digital)'Rapiasantaniada Empresa (Assinatura Digital)'

THEO CARLOS CASTRO A»inadod« formadlgiulpor

APOUNAR10;06335521

AMARILDO MACIEL

SOBRINHO;06398594

AwHiado de forma diyilal pur
AMARILDOMACICL

SOeRINHOr06398594967

Dados: 20260S.19 22:22:34.01'00'

THEO CARLOS CASTRO

APOUNARK>:06335521946

Dados: 2026.0S.19 22:24:19-0300'967 946 19109/2026-lar

TKÊO CARLOS CASTRO APOUNARD - CREA PR.ie7Se3/DAMARADO MACIEL SOBRWHO

USO eXCLUSNO DO CONVÊNIO OA SECRETARIA DE ESTADO DAS CDADES ● SECD COM O PARANACPAOE

Çnrrs
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PLANILHA DE SERVIÇOS - RESUMO - EMPRESA

iPLANALTO SAM 52Município:

iPAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS LOTE n“ 1
Projeto:

Nome da Empresa: IjUMBO PAVIMENTACAO LTDA CNPJ I 40.306.265/0001-37

Data da Proposta: j 19/05/2026 ● terRepresentante Legal: lAMARILDO MACIEL SOBRINHO

TOTAL DO

MATERIAL

TOTAL DA

MÃO DE OBRA
(R$).PM
TOTAIS

Grandes

hens (%)
DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOSSEQUÊNCIA

3.675,93 4.176,55500,62 0,04%SERVIÇOS PRELIMINARES1

TERRAPLENAGEM2

DRENAGEM3

BASE / SUB-BASE4

1.455.352,61 4.825.372,68 6.280.725,29 57,00%REVESTIMENTO5

399.585,62 650.466,29250.880,67 5,90%MEIO-FIO E SARJETA6

SERVIÇOS DE URBANIZAÇÃO 2.476.364,69 3.678.492,141.202.127,45 33,38%7

201.694,82 283.836.37SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO 82.141,55 2,58%8

ILUMINAÇÃO PÚBLICA9

SERVIÇOS DIVERSOS10

ENSAIOS TECNOLÓGICOS 15.972,92 121.622,40105.649,48 1,10%11

I 100 00%!7.922.666,66 11.019.319,043.096.652,38TOTAL GLOBAL DA PROPOSTA DA EMPRESA

28,10% 71,90%

AMARILDO

MACIEL

THEO CARLOS

CASTRO

APOLINARIO:06335

521946

Assinado de forma digital

por THEO CARLOS CASTRO
APOÜNARIO:06335521946

Dados: 2026.05.19 22:36:16

-03'00'

Assinado de forma digital

por AMARILDO MACIEL
SOBRINHOK)6398S94967

SOBRÍNHO:0639 Dados: 2026.05.19
22:36:02-03‘00'

8594967
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BDI-ACÓRDÃO N° 2622/2013 - TCU - PREFEITURA

PAVIMENTAÇÃO - ANEXO VII

PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS - LEI LICITAÇÃO N'’
14.133/2021

ISS = 3,00

PIS = 0,65

COFINS = 3,00IMPOSTOS

CPRB =

TOTAL = 6,65

MATERIAISOBRASTIPO DE SERVIÇO

ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 2,543,85

0,510,56RISCOS

0,670,36SEGUROS E GARANTIAS

0,851,11DESPESAS FINANCEIRAS

4,306,72LUCRO

13,2321,11BDI (OBRA OU MATERIAIS/EQUIP.)
BDI=(((((1+(C8+C9+C10)/100)*(1+C11/100)‘(1+C12/100))/(1-C6/100))-1)*^

21,11%BDI (OBRA)

IBDI (MATERIAIS E EQUIPAMENTOS) "f 13,23%

Assiiudo de forma dío>tal por
THEO CARLOS CASTRO

APOLINARIO:06335521 apounario:06335521946
Oados: 2026.05.19 22:4-Z06

-03’00'

Assinado de forma dígilai por
AMARILDO MACIEL

SOBR1NHO:063985 SOBRJNHO:06398S94967
Oados; 2026.05.19 22:41:21

-03'00'

THEO CARLOS CASTROAMARILDO MACIEL

946
94967

I

V

Qrrr-



BDI-ACÓRDÃO N“ 2622/2013 - TCU - EMPRESA

PAVIMENTAÇÃO - ANEXO VII

PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS - LEI LICITAÇÃO N*’
14.133/2021

ISS = 3,00

Pl$ = 0,65

3,00COFINS =IMPOSTOS

CPRB =

6,65TOTAL =

MATERIAISOBRASTIPO DE SERVIÇO

ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 2,543,85

0,510,56RISCOS

0,670,36SEGUROS E GARANTIAS

0,851,11DESPESAS FINANCEIRAS

4,306,72LUCRO

13,2321,11BDI (OBRA OU MATERIAIS/EQUIP.)
BDI=(((((H-(C8+C9+C10)/1QO)*(H-C11/100)'(H-C12/10Q))/(1-C6/100)) -1)*100)

21,11%BDI (OBRA)

IBDI (MATERIAIS E EQUIPAMENTOS) \ 13,23%

Data da Proposta:Representante da Empresa (Assinatura Digital):

AMARILDO MACIEL

SOBR1NHO:063985949

Assinado de forma digital por
AMARILDO MACIEL

SOBRINHO:06398594967

Dados: 2026.05.19 22:41:45 -03’00'

19/05/2026-ter

67

AMARILDO MACIEL SOBRINHO

Resp. Técnico da Empresa e CREA/CAU (Assinatura Digital):

TH EO CARLOS CASTRO Assinado de forma digital por
THEO CARLOS CASTRO

APOLINARIO:06335521946

Dados: 2026.05.19 22:41:58-03'00‘

APOLINARIO:06335521

946

THÉO CARLOS CASTRO APOLINARIO ■ CREA PR-187663/D

Qrr~

iíüí)825



ANEXO V

Planilha de Encargos Sociais (ES) Sobre Custos da Mão de Obra

Código I Descrição Horísta (%) Mensalista (%}

GRUPO A

INSS 20.00 % 20,00 %

1,50% 1.50 %SESI
i

1,00 % 1.00 %SENAI i

0.20 %0.20%INCRA
t t

0.60%0.60 %SEBRAE 1

2.50 %Salário Educação 2,50 %

3.00%3.00%Seguro Contra Acidentes de Trabalho i i

8.00 %8.00%FGTS

1.00%1,00%5ECQNCI 1

37,80 %Total dos Encargos Sociais Básicos 37,80 %A

GRUPO B

17.78 %Repouso Semanal Remunerado
3.41%Feriados

0.89%0,89 %Auxílio-Enfermidade i

10,70 %10.70 %13° Salário
0.08 %0.08%Licença Paternidade t

0.71 %0.71 %Faltas Justificadas

1,41 %Dias de Chuva t

0,12%0.12%Auxílio Acidente de Trabalho 1

7,82%7.82%Férias Gozadas i

0,03%0.03%Salário Maternidade í

20,35 %42,95 %Total dos Encargos Sociais que recebem incidência de AB

GRUPO C
4,91 %4.91 %Aviso Prévio Indenizado

»

0.29 %0.29%Aviso Prévio Trabalhado
5.52 %5.52%Férias Indenizadas 11

4.90%4.90 %Depósito Rescisão Sem Justa Causa
0.41 %0.41 %Indenização Adicional

16,03 %16,03 °/oTotal dos Encargos Sociais que não recebem incidência de A

GRUPO P
7.69 %16.24 %Reincidência do Grupo A sobre o Grupo B 1

Reincidência do Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e

Reincidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado
0,50%0,50%D2

8,19 %16,74 VoTotal de Reincidências de um grupo sobre o outroD

I 113,52*^ 82,37 o/oTOTAL (A+B+C+D)

OBSERVAÇOES:

19105/2026-terOata da Proposta:JUM80 PAVIMENTACAO LTOAEmpresa;

THEO CARLOS CASTRO A$»injdo de forma dlgiwl por

APOLINARIO;06335521

AMARILDO MACIEL Assinado deforme digRd por
AMAmOOUAaFI

SOenNHOlM3M594967

Didos; Í026-0S.I9 22:23:24 -03W

THLO CARLOS CASTRO

AP0L|NAIQ01)6333!)2I946

Dedos: 2026.0S.19 22:23:40-03'00'

SO6RINHO:0639859

9464967

THÊO CARLOS CASTRO APOLINARIOAMARILDO MACIEL SOBRINHO

Resp.Téc. Empresa:Representante Empresa:



FEG ENGENHARIA DE OBRAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

EDITAL DE CONCORRÊNCIA PRESENCIAL N». 07/2026

ENVELOPEOI

PROPOSTA DE PREÇOS

ABERTURA DIA 20/05/2026 ÀS 09:00 HS.

FEG ENGENHARIA DE OBRAS LTDA

CNPJ: 60.372.606/0001-39

0^

ÜU



FEG ENGENHARIA DE OBRAS

ANEXO li

PROPOSTA DE PREÇOS

Ao

MUNICÍPIO DE PLANALTO

Referência: Concorrência Presencial n.° 07/2026.

Objeto: Pavimentação Sobre Pedras Irregulares de vias urbanas em CBUQ, 66.750.50
m2, incluindo os serviços preliminares, revestimento, sinalização de trânsito, ensaios
tecnológicos; urbanismo, placas de comunicação visual.

Licitante: FEG ENGENHARIA DE OBRAS LTDA

CNPJ: 80.372.808/0001-39

Endereço: Rua Jorge Sanwais, 5549

Bairro: Guarapuava
CEP: 85856-588

Telefone: (45) 98843-2584

E-mail: fegengenharia01@gmail.com

Inscrição Estadual: 90948655-62

Cidade: Foz do Iguaçu
Estado: Paraná

Banco: Banco Do Brasil Conta: 34293-9Agência: 3041-4

A Empresa FEG ENGENHARIA DE OBRAS LTDA, propõe ao MUNICiPIO DE
PLANALTO-PR a execução do objeto da Licitação supra referenciada, tudo em
conformidade com o Editai, o contrato e os anexos da licitação em referência.

1) O preço proposto é de R$ 11.019.319,04 (Onze milhões, dezenove mil. trezentos e
dezenove reais e quatro centavos).
2) O prazo de validade da Proposta será de 60 dias corridos, contados a partir da data
de abertura da Licitação.

Se vencedor da licitação, assinará o contrato administrativo, na qualidade de

representante legal, O Sr. FELIPE AUGUSTO LIMA FERNANDES, portador(a) do CPF
081.196.109-54.

Foz do Iguaçu, 20 de Maio de 2026.

FELIPE AUGL STO LfMA FERNANDES
Di etor/Eng.Civil

CRÇA/PR 182065/D
CPF: 081.196.109-54

'

Oüi)
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))FEG ENGENHARIA DE OBRAS

PLANILHA DE SERVIÇOS - PAVIMENTAÇÃO - LEI LICITAÇÃO N° 14.133/2021 - ANEXO III
U»«MUpMhAB«nm»*p«iCOfilvCM08eanM6«Cf«(irtMd»EctAdG.Ffi*mMoPinn4» «ob«nál«»doPMAHACCMOE CAM

B «rçariMtM c«n aremo* a» NvíbHim, '

19U&AM
MwMpM AJMJU.TO

coaiGPWtWAi.fm:i6 LOTCn* 1NtoMPdoiLOTE 1pavmbítaçAo ● pavmentaçAo de vias urbanas
7«MARtrtfènelaíSEMD«M(>tfKAo)>tCR<^d« AOOSTO/ie j SMAPI de SETEMEROM}!DIveRSAS RUAS DO perímetro URBANO MUNICIPALLocMdaObrt:

a—dBapCDViçSo do Orviwitu (Pecfito fJM/82 do PctiA qwrayjlJiieiSi B LM 14.133/111; | MfILVZS - tm
U50EJICLUSIVOOOÇONVENK)DASgCRgTAiaAOeeSTAOOPASCE>APE8»8ecE>COMOPARANACEWOePoAlo de Rflcwoo; PAH

CUSTOS UNITÁRIOS ■ ( R$ ) ORÇAMENTO COM BDISERVIÇO Ce TTUNSPORTE

SUL* do

Cd4ge

Serdçode

TlMttflOftB

(yorOWT)

PREÇO Wdl.
MAo 0€ Otftl

VALOR DA
VALOR DO

MATERIAL

(W)

CURVAlÉ^oe

oou

SEM BDI

PREÇCUMT.

MATERIAL

COM BOI

PREÇO

UMTAmO

COM BOI

PRBÇO

UMTAnO

6EMDOI

MAODEOeRA« TOTAL niH

(RS)

TOTAL GLOBAL

(M)

CMTkHi MATERM.

SEM BDI

coieuMo

(ton)

TRANSPORTE

SEMBtM
UO QUANTDAOE ABC

OESCAÇAO DOS SERVIÇOSCteOOrTEM TRANSPORTE

(AS)

OR0CM
x1 ;x2 TRANSPORTE

COM BOI

mjn LSTIdA 4.1TW Q.S4% 4.TTS4*
SERVIÇOS PREUMAAIgS

PIACA OC OBRA 4.00X ZOOM. EU CHAPA 06 ACO QALVAMZAOO, INCLUSIVE ARUACAO EU
MAOCdlA E PONTALETÉ8

500A 3.S76^ <i79» M%3ST$» 4.17I,US.44S.S6 S00«41 a.QSUDCR8E0DQS1

1,411 ,SSM1 jJMJTlSS S7M%
H1 IgyglTBigJfTO

22Dp37S^0B21SJP4,X2 ASTZSI Z00%0,07 wG M.744J0Z73 333tS7 0J6LMPE2A DE SUPCRPlCIE CPU JATO OC AlTA PRESSAO AF_04/g»9 (Ree^»)SIHAPSWS14
trú t33AS«40 5S071.S5 SBOTIJS 0S1 ^0,429»0^A«RR»1C O.OCOSMRR-1CRR»tC ♦ emMiSoDCRlPRCS011COA PWOTdelQBÇ

64.77 36.7I7.B4 2S1.7Sq42 297v4«.3B 2,70%534.S4 3P0.TB 4.4M.17 tan3 482.14 3,903J4441.7D5C.00; ftOO tJOOOIMFFcrRclmenlPde OTolMo RR-iC < de iSSS4206 D6R/PRC

<J04.n <BCI8I3B «114ft79 t3S423IX>7 t2Jfi%SSiO las.se 2774» tonisa.56 224.sejT.m 34390.0500MCAP t—CAPC BOQ . NWD frftço Repertlame olo 3 « “PAIXA C* ● |Qm4% mefto* qw 10.040 ton)$700006 DER/PRC

264.37 l3B706.se 1.34eJ2SJ7 tv48».T?1« 1350%SÍC.36 33B5.» «343.C9 kv)4.766.10 834P.22tJOOO 4S3.12UAO 546,00. OJO0» CAP - CBUO (Qi^OMde rr^vt ^ IQOOO P»)seeooOL DCWPRÇ Fce^iKtT

6JWS.T2 4362P434 «1140,70 1,366 434.CO 12.A3%165,« 272.12 (en225.36 06.0434.30 1P.560,0100 37.40MCAP MCAPCBUQ« TRAÇ01-CAPA. PUM ■C^(Q«^tthdBmior que 10.000 W)STWCOC DER/PRC

26447 130706.SS 1446.335J7 1.4e6.121« 1340^568.38 sma tA43.00 kmS340424 756.101,0000 403.12S^OP.ÚÇOUAOFcfneUTw^O>ÇAP-CflUQ(Õger^Amin<Pcr^l0CgHBft>DER^RC58B000M

300jsm mMÊjm 640% 00%40040
MB»nOE SARJETA047

15,»8 I I30M I KI7 i «0.46120 5.»%16.M0.34 2saeao.g7 3B0J85B225,42 41.»3,18tojohUICkFb SlincMe OER Tlço 3»f0,034 m3)» McMsdo Tn eto"810300 DER

XgTÍMZM mm,uiJSZtP/41 1478J84j8Í 3348%
SERVIÇOS DE URBAUZAÇ AO●88

2241642 210S2S.16 237,37844 446306,40 4.07%0.41 1040 2040674 16410.57 7,40600,600 0,0326LCCI kl oto» <7iú0efíw0,01dn4>m)81O2S0G OER^ftC Fin >de>

6616,78m2 22.72242 6616.78 0.08%0,30 0406260,25TTdoa^oe de leto p/.401150 DER RepUim eenfonneçOo e I
35.764.78W8J0 244B.I0 11.102.57 0.32%4848 21.78 70.14 m21748 S7J3«54 18.4160SÚ00F OER/PRC CebadeCcn (e«6,0Qi )

76.2«.45 270044,81 36633146 3,22%17146 2H4* m3 1,428,23180,41 48.011246 141,682,4000 25.78LCB 1ZOO.O.COS31000B 0CR4>RC BflMGfduedt-Pimin

8t&aazot 142D.0W.84 i43s.oee.as 1747%«,« 07.78 m2 14403,2880.72 31,1024,10 66.040,1400LCC e,oo: 0,00S34B06A OEftPfiC PavRi >etcM

31 022.28 34,126 64 85.146,12 040%5144 474» «84860,77 48.5838,48 <Z31nreodeAptfi'eesio SINAPt dMiouaw

n,n mí 13428,43 81407,43 121.726,11 gP.82ZW l,«%e.oe 9.077,40 1Z6110298604 8INAP1 PtytbdeOwwi pUcee
304.00 «,426,52 90Cf73,S2 160502,04 1,72%246,43 27Z16 >2041428 J7208,13 224,74PMoTiliíNBR«50)-Ugdeb02»S44m2805000G OERiPRC R4ry8p4KPNE'

13440 irü 3407,70 84 50,55 373 827,« 43533141 3,00%1050 114.7504,75 UMO1646I 2ík2Ccm i«me0i' de í>ae UM d» IS34DQ0 DER icewenMn

61.14148 »14»441 l«J3047 241% m«8S47
StlAUZAÇAO 06 TRANSíTO

FM « Sk^açte HudttFOÉ oM reak» eeiBce beae «Mr*> (0,034 m2mi2)

●41

3341 Rl2 4411,38 54,556.50 0442540 14B,45e,ie 1.38%12,34 21,4717.73 7TM10.10eaocp DER

100,40048 aoi %4«,7P «7344 UfO» «900,07 70.500,19514.95 ra47íÇTJi107,37PM« r*dedi»<»rculD (O.tOSI m3\id> * Kgcrte urfALiCQDERPRC830000F

eg??.so 27388,03 044q« 0.31 %482 17 874 27 M,004TS.00 11310«49 3B1,61
iiftap»|*afel1dhvtfaY4P (0,1219 w2AjJ)*»upeneMETAUCOOEItPRC

18844848 184T241 1214P48 1,18% 11142148
ENSAfOS TECNOLÒO«OS●S3

de eqi#e e «quipanenloe psrs 8 «unçAo demeWIU«èoe

innioHecaUAg>ca8,«ce«decipeeslMUce.«»Sdde>eepm«WfclMledi
d> obfx)

(OeeuftMi

13B874P 0,13%20.2D ia,78 88,80 11 154,00 2.80340118.5024,11 laojo98,1974022(27 SMAPI Eneak) di C<nkqie de Tua de ^plCTgêo di Upite BNun
22451.44 021 %144.38 98.88 21.116.18 zxoa201,79 21098 24.4320,17151,520B04 04 DA£R Eneeio di Pcfcentepirn de BMutr» - >itdi.fiei Bekjnkwue

37,62 1S741 98.88 1437138 36I1J2 17JBZ72 0,18%16M7 IS^.7031,08123,81AsMDee74022153 Ef»» <te CcrSTM da Omj de Cqrçec884API
0,06%M.M S7S344 844,15 8,4g7a>80,21 8.71 8t,S<5444B.74OBOSiP EneMedeDemttdedoMiieililBekiff»o<oDAER

11 31Z50 133R75 0,12%19,« t3741 ●8,80 1418,18117,9518,48 113,799741Eneao de kecee per cofT^rteiBO dMfMMl ● wWkJfea bekrwweee09 04 03 DAER

11,7560 1308348 012%13848 SS.70 13C6.a012Z46 13,801143 11Z38101,1309 0441 OAEfi Ei»>9*o de Ctfpc de prova de cancfeio esasico'

McCRzaçSo e deerÚRnçSo de equfiarrqrto e «qjD* pn Bd7sç9o dl oepoe de prdR A cape ArálK& ●
perfm^deedeCP»

0.30%S3S.75 1.317,80 4.M 30.123.40 3.347,00 33.470,407530,6560040 8.909,006.216.190001,15 DAER
el

TOTAL UAO DE

OBRA^TRANSP.

TOTAL DE

MATERIAISORÇAMENTO DO PROJETO COM BASE NA LEI N* 14.133 / 2021 PREÇO OLOBAL

UMtm

7*n.mM
D»M Bw» d« 4.«0V»(S» dp OrçMnHo (Dtcw»» WJSSIP do P»r«n*, qui ergUmwd, i L«l u.iaai); «IIOTdit

6.9Í6.3M.1» 62,94%TOTAL OO PAVIMENTO 1.706.733.M 5.228.M4,2a

TOTAL DE DRENAGEM (2)

TOTAL PE URBANISMO E 8IM*i PsrAn (7-S) 1.2M.269.00 2.67».06>A1 3.W2.226.61 35,96%

TOTAL DE ILUMINAÇAO PÚBLICA (9>

TOTAL DE SEVIÇOS DIVERSOS <10>

TOTAL DE ENSAIOS ●reCNOLÓQICOS (111 108.M».4« 18.972.92 121.622.A0 I	
CUSTO DA OBRA: RS/mTT

1,10%

ÃREA TOTAL DO PROJETO (m2); 1M.M/m286,750.60

FMi

CREA-PR 1t2085/D



FEG ENGENHARIA DE OBRAS

ÁREA DA EMPRESA PARTICIPANTE DA LICITAÇÃO

BDl DA EMPRESA {%) - MATERIAIS ASFÁLTICOS:

BDl DA EMPRESA (%) - SERVIÇOS:

13,23%

21,11%

(ver na ABA do BDl)

Empresa; FEG ENGENHARIA DE OBRAS LTDA

Menor Preço ( % ) calculado... R$ 11.019.319.04VALOR GLOBAL da Proposta:

PROPOSTA DO MENOR PREÇO GLOBAL

TOTAL MÃO DE

OBRA +

TRANSPORTE

COM BDl

PREÇO UNIT.
MÃO DE OBRA 4-

TRANSPORTE

SEM BDl

PREÇO
UNITÁRIO

TOTAL

COM BDl

PREÇO UNIT.

MÃO DE OBRA

TRANSPORTE

COM BDl

PREÇO UNIT.
MATERIAL

SEM BDl

PREÇO UNIT.

MATERIAL

COM BDl

TOTAL MATERIAL

COM BOI

DESCONTO

OFERTADO

TOTAL (TEM

COM BDl

(RSI (R$)(%)

(R$)

500.62 3.675,93 4.176,55usar preços unitários com 2 casas d&cimals.

3.675,93 4.176,553.675.93 4.176,55 500,62413,36 3.035,20 500,62

4.825.372,68 6.280.725,291.455.352,61usar preços unitários com 2 casas decimais.

4.672,54215.604,12 220.276,660,07 3.302,67 0,06 3,23

56.071,8556.071,850,42 0,420,35

35.717,94 261.750,42 297.468,363.920,16 4.455,12441,70 534,943.462,14

931.149,79 1.364.231,07272,48 433.081,28185,9871,42 153,56 86,50

1.348.325,07139.796,59 1.488.121,665,385,33 5,943,69558,36493,12 4.756,10

931.149,79 1.366.434,03272,92 435.284,24185,9886,9471,79 153,56

1.348.325,07 1.488.121,66139.796,595.943.69558.36 5.385,33493,12 4,756,10

399.585,62 650.466,29250.880,67usar preços unitários com 2 casas decimais.

II 399.585.62 650.466,29250.880,6741,3825.4215,9613,18 20,99

2.476.364,69 3.678.492,141.202.127,45usar preços unitários com 2 casas decimais.

237.378,24 448.306,40210.928,1620,0010,597,77 8.74 9,41

6.816,766.816,760,300,300,25

11.102,57 35.764,7624.662,1970,1621,7848,3639,95 17,98

279.044,8176.286.45 355.331.26218,50

97.76

171,59

66.66

38.73 46,91

31.10

141,68

1.320.086,64 1.935.968.65615.882,0125,68 55,04

34.125,84 65.148,1231.022,2897,8251.2446,5638.46 42,31

121.725,11 203.322,5481.597,4315,159,076,065,02 7,49

99.073,52 189.502,0490.428,52520,61272,18248,43205,13 224,74

373.827,96 438.331,6164.503,65134,55114,7519.8016,35 94,75

201.694,82 283.836,3782.141,55usar preços unitários com 2 casas decimais,

94.926,60 149.486,1854.559,5833,8121,4712.3410,19 17.73

79.500,19 100.409,2620.909,07623,66493,79129,87107,23 407.72

27.268,03 33.940,936.672,90575,27462,17113,1093,39 381,61

15.972,92 121.622,40105.649,48usar preços unitários com 2 casas decimais.

2.803,20 13.987,2011.184,00145,7029,20116,5096,19 24.11

2.345,28 23 461,4421.116,1624,43 244,39219,9620,17181,62

3.611,52 17.982,7214.371,20187,3237,62149,70123,61 31.06

644,16 6.427,2066,95 5.783,046,7160,2449,74 5,54

1.916,1611.313,60 13.229,76137,8119,98117,8597.31 16,48

11.758,08 1.305,60 13.063,68136,0813,60122.48101.13 11,23

30.123,40 3 347.00 33.470,408.367,60836.757.530.856.218,19 690,90

PREÇO GLOBAL
MÃO DE OBRA +

TRANSP.

PREÇO GLOBAL
MATERIAL

PREÇO GLOBAL DA
PROPOSTA

Desconto Final Calculado da Proposta % 71,90%28,10%

7.922.666,66 11.019,319,043.096.652,38

Fei^^usto L. Fei
QREA-PR 182069/D
^ EAftftheiro CM

V
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FÍG ENGiNHARtA DE OBRAS

ii
FEG ENGENHARIA DE OBRAS LTDA

CONVEMO do Ihxdoto Prioridadatri MFn«tt« do RECURSO VolorToMíUPiOROOtodoEwp»^ *»»»»»«»«» 100,QCW»dta poro Ifddo OBro Xiddc proiílfto do OBraDotado hoptioUMfddpio: PtAMALTO SAM 52

N* n»dloo *50 Otton«doDI*SSigla RAMI Dato 29/M/20MpAvatiAçto Pt VIAS uwsAwaa Dloo 30LOTEn° 1 Data M/os/aa*Projoto;

CRONOGRAHA FÍSICO FINANCSRO 11.019.319,04 tOO.OOOb66.750^ 'm2

NÚMERO DE MEDIÇÕES / ETAPAS (%) N°DE

ETAPAS

TOTAL

rTEHTMI

%S/OtUPO SERVICCG N

n 12 13 14 IS9 10 TOTAL6 7 S3 4 515 1 2ITEM oh

^0 iO 3030 JO 3030 30 3030 30q nmn à* OIÂS a* <^ó» MEOrÇAO; ASO 30 30 30

S/6/2? sem SSS74/3/77 4/4/27 S/5/271/12/26 1/2/2730/V26 30/9/26 31/10/262W26 30/7/26

SERVIÇOS PWUJMINAKI^

5/7/27 Srt/27 S/9/27 6/10/274/S/27 4/6/273UI/27 3/3/27 3/4/273V1Í/26 _31^12^29/7/26 29/8/26 29/9/26 30/10/26

1 A170,SS 0,00% 100,00I

n,2 TliKRAPLIlNAaiiM

3 URI2IAOEM %

%4 iiA.si;/su!i-itA.si;

7,59 4,31 4,29 4,29 1,657,41 6.98 15 6.280.725,29 0,S77,63 7.4210,04 7,778,36 7,00 7.38S REVKSnMElfTO 46 747

3,61 3,73 3,73 1.SS7,11 6,59 15 650464,299,07 7,24 6,70 0,0610,99 8,059,20 7,46 7,38 7,586 MI90410ESAK3[riA 46

5A36,80 7.08 7,05 4,57 4,8712,52 4,73 15 3.678482,14 0,33SERVIÇOS DE iniBANPAÇAO 10,28 7427,80 7J1 7,0046 1.69 4,767

100,00 1 183.836,37 0,03SINAI ^OlçAO DE TRANOTO8 46

ii.iiminaçAo pühijca 469

SERVIÇOS nrvi3i.stK 4610

3,02 3.78 8.396,04 6,04 3,02 155.29 11,41 121.622,40 0,01lUSAIOS TKCNOC/niCÜS 13,67 12,16 5,295,29 5,2946 1,51 9,82II

11.019.319,04 1,00
jsua.

ÇOMPnSTrÂODOSRHamSOSf TTSOOTtOl

MEDlCta / ETAPAS (RS) N°OE TOTAL 965/

nEM

SERVIÇOS FONTESITH4

13 14 IS10 u 12 ETAPAS nEK7 8 9S 6Rí 2 3 41

588/IÇ05

PREUNWARB ..

TSWAP10M3EK

1 4.176,55 0,0446TESOURO Rí 4.176,55IT

TESOURO Rí2T

3T TESOURO RíDDENMXM

TESOURO 8í4T BASE/SUB8ASE

270.944,02 269.471,63 269.427,10 103-317,93438.313,48 476.786,31 15 6.280.725,29 57,0046466.326,52 465.164,27630.760,15 488.252,40 479.384,96494.380,01 525.320,62 439.S33.U 463.322,76ST TESOURO RiREVISTtMEmO

23.503,84 24.289,23 24.289,23 10.092,5946.215,67 42.874,» 15 650.466,29 5,904647.099,54 43.579,7671.492,72 52371,36 58.997,9559.834,65 48.547,02 47.995,83 49.282,75ST TESOURO RíHEI0-n0ES>WETA

SERVIÇOS 06 179.056,60 214.326,83250.306,97 260.337,15 259J29,7S 168.102,86 15 3.678.492,14460.463,49 174.095,57 33,3846257.469,14 378.296,98 287.698,3362.086,14 174.927,31 787.024,32 265.070,677T TESOURO Rí

oe 283.836,37 1 283.836^7 7,58%TESOURO WST
TRtostro

[LUHJNA^toA^Ol9T TESOURO M

TESOUROlOT RiSSNIÇCe DIVERSOS

EieMOS

TEOWtiSCKQS
7.346,00 3.673,00 3.673,00 4.591,25 10204,107.346,00 15 121.622,40 1,10%6.427,75 6.427,75 13.877,1016631,85 14.795,351.836,50 11.937,25 6427,75 6.427,75IIT TESOURO Rí

933.716,09 ] 832.508,99 1 980.317,30 [ 696.716,69 | 742.182,12 | 787.344,11 | 557.350,64 | 465.536,72 | 477.364,18 | 621.777,8^ I 11.019.319,04 I 100,00%I R5 I 622.313,85 [ 760.732,19 | 780.981,03 | 784.103,94 | 976.373,30'T TOTAIS TESOURO

4«536j7W_^77j364jl8
4IV-

557.350,64 621.777,82696.716,69 742.132,12 787,344,11 11.019.319,04 100,00%632.5W,»/ 9£0 317,30780 981,03 784.103,94 976 373,:6 933 716,09R5 622 313 B5 7ia ?32.19PATWAMEMTO MEWSAl PREVISTO

6,329<. 6 74% 4.22'» 11 019 319,048W». 100.00'^a.üy». 8.47'>. 7. svv.6,W« ?,094(. 7.17%MEMSALPARCIAL PREVISTO EM 96 M S 6S6,

90, o: ^ 100,0^■» 80.7-* OK OK44.093S/>1 4MDUAL ACUMUUPO rtIVBTO tW % S.6S -

Nomo da Empregè: FEQ ENGENHARIA DE OBRAS LTPA ♦ CNPJ; V3~mMÒI000Í^
TAqrtco ^ tirqy— ♦CfttA^CAU:

FBJPE AUOUSTO LMA FEMMCeS ● CflEA PfMCPMilOAUQUrrO LMA

AOOSTQ7ft ] s:>i4Pl q> $ETCWPWO^_aç_ fc’ino2S*iT*r»ts »F VrpiK IJ iSCW 0£Rf*«rXKOEKCLU4(V0 SCCWTAr* PC ESTADO

c
o

Cí

cr-

4^
C-3



FEG ENGENHARIA DE OBRAS

BDI-ACÓRDÃO 2622/2013 - TCU - EMPRESA

PAVIMENTAÇÃO ANEXO VII

>AVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS - LEI LICITAÇÃO N^ 14.133/202
ISS = 3,00

PIS = 0,65

3,00IMPOSTOS COFINS =

CPRB =

6,65TOTAL =

OBRAS MATERIAISTIPO DE SERVIÇO

2,54ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 3,85

0,510,56RISCOS

0,67SEGUROS E GARANTIAS 0,36

0,851,11DESPESAS FINANCEIRAS

4,306,72LUCRO

13,23BDI (OBRA OU MATERIAIS/EQUIP.) 21,11
2

BDI=(((((1+(C8+C9+C10)/100)*(1+C11/100)*(H-C12/100))/(1-C6/100)) -1)*100)

21.11%BDI (OBRA) 2

IBDI (MATERIAIS E EQUIPAMENTOS) 13,23%

Data da Proposta:Representante da Empresa (Assinatura Digital):

20/05/2026 - qua

V

FELIPE AUGUSTO LÍMA FERNANDES

A

Resp. Técnico da Ernpresa e CREA/CAU (Assln^ura Digitai):

\

FELIPE AUGUSTO LIMA FERriANDBS - CREÂ PR-182065/D

0^



FEG ENGENHARIA DE OBRAS

ANEXO V

Planilha de Encargos Sociais (ES) Sobre Custos da Mão de Obra

Código Descrição Horista (%) Mensalista (%)

GRUPO A

INSS 20,00 % 20.00 %

SESI 1,50 % 1.50 %
i

SENAI 1,00 % 1,00 %

A4 INCRA 0.20 % 0.20 %
i i

SEBRAE 0.60 % 0.60 %
i

Salário Educação 2.50% 2.50 %
I

A7 Seouro Contra Acidentes de Trabalho 1.34% 1.34 %
1

A8 FGTS 8.00% 8.00 %
i

A9 SECONCI

Total dos Encargos Sociais BásicosA 35,14% 35,14 %

GRUPOB

25.00%Repouso Semanal Remunerado 25.00%

10.91 % 10.91 %Feriados

Auxílio-Enfermidade

130 Salário 8.33 %8.33 %t

Licença Paternidade

Faltas Justificadas

6.82 %6.82 %Dias de Chuva t

Auxílio Acidente de Trabalho

11.11%Férias Gozadas 11,11 %

Salário Maternidade

62,17 %Total dos Encargos Sociais que recebem incidência de A 62,17 %B

GRUPO C

0.03 %Aviso Prévio Indenizado 0.03 % II

0,03%Aviso Prévio Trabalhado 0,03 % L

3,70 %3.70 %Férias Indenizadas í

3.20 %3.20 %Depósito Rescisão Sem Justa Causa

Indenização Adicional

6,96 %Total dos Encargos Sociais que não recebem incidência de A 6,96%C

GRUPO D

21.85 %21,85 %Reincidência do Grupo A sobre 0 Grupo BDl

Reincidência do Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e

Reincidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado
0,01 %0,01 %D2

21,86 %Total de Reincidências de um grupo sobre o outro 21,86 %D

126,13 %126,13 %TOTAL (A+B+C+D)

OBSERVAÇÕES:

20/0S/2026 ● quaData da Proposta:FEG ENGENHARIA DE OBRAS LTDAEmpresa.

A

lAFEFWANDESFELIPE AlSlteia^
Resp. Téc Empresa;

FELIPE AUGU

Representante Empresa.



FEG ENGENHARIA DE OBRAS

PLANEJAMENTO DO PROJETO / OBRA DE PAVIMENTAÇÃO - EDITAL
RELAÇÃO DOS DESCRITIVOS DE CADA ETAPA DO PROJETO I OBRA

Munkiplo: i PLANALTO PRIORIDADE N* «6 SAM U

jPAVIHENTAÇAO ● PAVIMENTAÇAO OE VIAS URBANASProj«»e : LOTEn* 1

ÍDIVER8AS RUAS DO PERIMETRO URBANO MUNICIPALLocal úa Obra: Tabala Rsr»f«ncla (SEM Oaaonaraçèol: DER/PR O* AGOSTO/2S | SINAPI 0« S£TEMBROr2025

Ponta do Raeurao: PAM DataBaaadaaprovaçiodoOiçainanto(Oacrate 10.08S/22do Parini, qua ragulamanta a La114.133/21): Oe/12/2025-tar

NÚMERO DE ETAPAS DESTE PROJETO: 15 OMarvacio: Vatado a madlçSo por praço unitlrlo. Sò aari libarado a amitalo da Nota Flacal apòs o atlr)gifT)aiito da 100% da Etapa.

Valor GLOBAL do projeto: R$ 11.019.319,04 Valor total Mão de Obra: R$ 3.096.652,38

28,10%

Valor total dos Materiais: R$ 7.922.666,66

71,90%

! N* DIAS DE

EXECUÇAO

VALOR PROJETADO PI

CADA ETAPA
SEQUÊNCIA DAS ETAPAS DESCRIçAO DAS ETAPAS

450TOTAU R$ 11.019.319,04

30Medição 1 ● Inicio R$622.313,85 SerS inaiaiada uma placa da obra, exaculado «ervlços da revestimanto aitáliico. melo fio, calçada* a ansaio* técnològlco»

30 Sarú executado aerviçoe de reveatimenlo asfálUco. meio f)o, calçadas e enulos técnolúgicosMedição 2 R$ 760.732,20

30 R$ 780.981,03 SerS executado serviços de revestimenlo atfáUco, meio Ao. calçadas a ensaios lAcnolóQlcosMedição 3

30 Será executado serviços de revestimento asfaaico, meio Ao, calçadas e ensaios tacnolbgicosMedição 4 R$ 784.103,93

30 Sare executado serviços de revestimento asfálUco, meio Ao, calçadas e ensaios tècnolbglcosMedição 5 R$ 976.373,36

Será executado serviços de revestimento asfáHIco, meio Ao, calçadas e ensaios técncdógico*30Medição 6 R$ 933.716,09

30 Será executado serviços de revestimento asfáltico, meio Ao, calçadas e ensaios tecnológicosR$ 832.508,99Medição 7

Será executado serviços de revestimento asfááico. meio Ao. calçadas a ensaies tecnológicos30Medição 8 R$ 980.317,30

Sará executado serviços de revestimento atiálKo. meio Ao, calçadas e ensaios tácnotóglcos30 R$ 696.716,70Medição 9

Será executado serviços da revestimento asfáltico, melo Ao. calçadas e ensaios táenológicei30 R$742.182,12Medição 10

Saiá axacutedo serviços de revestimento asfálUco, meio Ao, ceiçedss e ensaios tOcnológicos30 R$ 787.344,11Medição 11

Será executado serviços de revestimento asfáltico, n«o Ao. calçadas a ensaios tOcnológicos30 R$ 557.350,64Medição 12

Sará executado serviçoe de revestimento asfáltico, meio Ao, calçada* e ensaios técnolOgleo*30 R$ 465.536,72Medição 13

Será executado serviços rle revestimento asfáltico, meio Ao, calçadas e ensaios tácnolOglcoa30 R$477.364,18Medição 14

Sará executo serviços de revestimento asIáKlco. meio-fio, calçadas, sinalização da trânsito e ensaios tecnológicos30 i R$ 621.777,82Medição 15

Felipe Augustpí. Fen
ÇREA-PR18206V
' EüsMhtlro CivH

V
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CONCORRÊNCIA PRESENCIAL 007/2026
LANCE PROPONENTE VALOR

1 FE6 ENGENHARIA DE OBRAS R$ 11.019.319,04
JUMBO PAVIMENTAÇÃO2 R$ 11.019.319,04

R$ 11.010.000,00

R$ 11.005.000,00

R$ 11.000.000,00

R$ 10.995.000,00

R$ 10.990.000,00

R$ 10.985.000,00

3 FEG ENGENHARIA DE OBRAS

JUMBO PAVÍMENTAÇÃO4

5 FEG ENGENHARIA DE OBRAS

6 JUMBO PAVIMENTAÇÃO
7 FEG ENGENHARIA DE OBRAS

JUMBO PAVIMENTAÇÃO8

9 FEG ENGENHARIA DE OBRAS R$ 10.980.000,00
10 JUMBO PAVIMENTAÇÃO R$ 10.975.000,00

R$ 10.970.000,0011 FEG ENGENHARIA DE OBRAS

JUMBO PAVIMENTAÇÃO12 R$ 10.965.000,00

R$ 10.960.000,0013 FEG ENGENHARIA DE OBRAS

JUMBO PAVIMENTAÇÃO14 R$ 10.955.000,00

R$ 10.950.000,0015 FEG ENGENHARIA DE OBRAS

16 JUMBO PAVIMENTAÇÃO R$ 10.945.000,00

R$ 10.940.000,0017 FEG ENGENHARIA DE OBRAS

18 JUMBO PAVIMENTAÇÃO
FEG ENGENHARIA DE OBRAS

R$ 10.935.000,00
19 R$ 10.930.000,00

JUMBO PAVIMENTAÇÃO
FEG ENGENHARIA DE OBRAS

20 R$ 10.925.000,00

R$ 10.920.000,0021

22 JUMBO PAVIMENTAÇÃO
FEG ENGENHARIA DE OBRAS

R$ 10.915.000,00
23 R$ 10.910.000,00

R$ 10.905.000,0024 JUMBO PAVIMENTAÇÃO
FEG ENGENHARIA DE OBRAS25 R$ 10.900.000,00

26 JUMBO PAVIMENTAÇÃO
FEG ENGENHARIA DE OBRAS

R$ 10.895.000,00
27 R$ 10.890.000,00

JUMBO PAVIMENTAÇÃO
FEG ENGENHARIA DE OBRAS

28 R$ 10.885.000,00
29 R$ 10.880.000,00

JUMBO PAVIMENTAÇÃO
FEG ENGENHARIA DE OBRAS

30 R$ 10.875.000,00
31 R$ 10.870.000,00

R$ 10.865.000,00

R$ 10.860.000,00

32 JUMBO PAVIMENTAÇÃO
FEG ENGENHARIA DE OBRAS

JUMBO PAVIMENTAÇÃO
FEG ENGENHARIA DE OBRAS

33

34 R$ 10.855.000,00
35 R$ 10.850.000,00

JUMBO PAVIMENTAÇÃO
FEG ENGENHARIA DE OBRAS

36 R$ 10.845.000,00

R$ 10.840.000,0037

JUMBO PAVIMENTAÇÃO38 R$ 10.835.000,00
39 FEG ENGENHARIA DE OBRAS R$ 10.830.000,00
40 JUMBO PAVIMENTAÇÃO R$ 10.825.000,00

R$ 10.820.000,0041 FEG ENGENHARIA DE OBRAS

JUMBO PAVIMENTAÇÃO

FEG ENGENHARIA DE OBRAS

42 R$ 10.815.000,00

R$ 10.810.000,0043

JUMBO PAVIMENTAÇÃO

FEG ENGENHARIA DE OBRAS

44 R$ 10.805.000,00
45 R$ 10.800.000,00

JUMBO PAVIMENTAÇÃO
FEG ENGENHARIA DE OBRAS

46 R$ 10.795.000,00
47 R$ 10.790.000,00

R$ 10.785.000,0048|JUMBO PAVIMENTAÇÃO

ü ü (j' 3 >



49 FEG ENGENHARIA DE OBRAS R$ 10.780.000,00

R$ 10.775.000,00

R$ 10.770.000,00

R$ 10.765.000,00

50 JUMBO PAVIMENTAÇÃO
51 FEG ENGENHARIA DE OBRAS

52 JUMBO PAVIMENTAÇÃO
FEG ENGENHARIA DE OBRAS53 R$ 10.760.000,00

R$ 10.755.000,00

R$ 10.750.000,00

R$ 10.745.000,00

54 JUMBO PAVIMENTAÇÃO
55 FEG ENGENHARIA DE OBRAS

JUMBO PAVIMENTAÇÃO56

57 FEG ENGENHARIA DE OBRAS R$ 10.740.000,00

R$ 10.735.000,00

R$ 10.730.000,00

58 JUMBO PAVIMENTAÇÃO
59 FEG ENGENHARIA DE OBRAS

JUMBO PAVIMENTAÇÃO60 R$ 10.725.000,00

R$ 10.720.000,0061 FEG ENGENHARIA DE OBRAS

JUMBO PAVIMENTAÇÃO62 R$ 10.700.000,00
63 FEG ENGENHARIA DE OBRAS R$ 10.695.000,00

R$ 10.690.000,00

R$ 10.685.000,00

64 JUMBO PAVIMENTAÇÃO
65 FEG ENGENHARIA DE OBRAS

66 JUMBO PAVIMENTAÇÃO R$ 10.650.000,00

R$ 10.645.000,00

R$ 10.640.000,00

R$ 10.635.000,00

67 FEG ENGENHARIA DE OBRAS

68 JUMBO PAVIMENTAÇÃO
69 FEG ENGENHARIA DE OBRAS

70 JUMBO PAVIMENTAÇÃO R$ 10.600.000,00

R$ 10.595.000,00

R$ 10.550.000,00

R$ 10.545.000,00

R$ 10.500.000,00

R$ 10.495.000,00

R$ 10.450.000,00

71 FEG ENGENHARIA DE OBRAS

72 JUMBO PAVIMENTAÇÃO
73 FEG ENGENHARIA DE OBRAS

74 JUMBO PAVIMENTAÇÃO

75 FEG ENGENHARIA DE OBRAS

76 JUMBO PAVIMENTAÇÃO
77 FEG ENGENHARIA DE OBRAS R$ 10.445.000,00

R$ 10.440.000,00

R$ 10.435.000,00

R$ 10.430.000,00

R$ 10.425.000,00

JUMBO PAVIMENTAÇÃO78

79 FEG ENGENHARIA DE OBRAS

80 JUMBO PAVIMENTAÇÃO
81 FEG ENGENHARIA DE OBRAS

82 JUMBO PAVIMENTAÇÃO R$ 10.420.000,00

R$ 10.415.000,0083 FEG ENGENHARIA DE OBRAS

JUMBO PAVIMENTAÇÃO84 R$ 10.410.000,00

R$ 10.405.000,0085 FEG ENGENHARIA DE OBRAS

JUMBO PAVIMENTAÇÃO86 R$ 10.400.000,00

R$ 10.395.000,0087 FEG ENGENHARIA DE OBRAS

88 JUMBO PAVIMENTAÇÃO
FEG ENGENHARIA DE OBRAS

R$ 10.390.000,00
89 R$ 10.385.000,00

R$ 10.300.000,0090 JUMBO PAVIMENTAÇÃO
FEG ENGENHARIA DE OBRAS91 R$ 10.295.000,00

R$ 10.250.000,00JUMBO PAVIMENTAÇÃO

FEG ENGENHARIA DE OBRAS

92

93 R$ 10.245.000,00
JUMBO PAVIMENTAÇÃO
FEG ENGENHARIA DE OBRAS

94 R$ 10.240.000,00
95 DECLINOU

Qv-
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município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maií: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICÍPIO OE

PLANALTO

ATA N° 02 DE SESSÃO PÚBLICA DE CONCORRÊNCIA PRESENCIAL
INVERSÃO DE FASES

EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL
JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

CONCORRÊNCIA N° 007/2026

Aos três dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e seis, ás 09:00hs, na sala de

licitações da Prefeitura Municipal de Planalto, Estado do Paraná reuniram-se em sessão

pública os membros da Comissão de Licitação: FERNANDA SCHERER MARZEC

CARLA SABRINA RECH MALINSKI e ROBERTO ALOYSIO GOERGEM designados

conforme Portaria n° 115 de 12 de janeiro de 2026, para recepcionar e realização de atos

pertinentes a Concorrência Presencial n° 007/2026 com inversão de fases, que tem por

objeto a Pavimentação Sobre Pedras Irregulares de vias urbanas em CBUQ, 66.750,50

m2, incluindo os serviços preliminares, revestimento, sinalização de trânsito

tecnológicos, urbanismo, placas de comunicação visual. Tendo como valor máximo a

importância de R$ 11.019.319.04 {onze milhões dezenove mil trezentos e dezenove reais

e quatro centavos). Até o horário estipulado no Edital, 03(três) empresas entregaram

envelopes de habilitação e proposta, sendo elas: FEG ENGENHARIA DE OBRAS LTDA

neste ato representada pelo Sr. Felipe Augusto Fernandes, META CONSTRUTORA

LTDA neste ato representado pelo Sr Marcos Jair da Silva e JUMBO PAVIMENTAÇÃO

LTDA neste ato representada pelo Sr. Felipe Alves de Morais sendo

^ CREDENCIADAS.

, ensaios

os

as mesmas

Ato continuo a Comissão realizou a abertura dos envelopes das empresas: FEG

ENGENHARIA DE OBRAS LTDA e JUMBO PAVIMENTAÇÃO LTDA sendo que os

mesmos haviam sido entregues e rubricados por todos os licitantes presentes na fase de

Habilitação. Foram disponibilizados aos representantes das empresas para verificação de
integridade. Após a abertura dos envelopes foi realizada a leitura dos valores

sendo os seguintes:

propostos

FEG ENGENHARIA DE OBRAS LTDA - R$ 11.019.319,04 (onze milhões dezenove mil

trezentos e dezenove reais e quatro centavos).

JUMBO PAVIMENTAÇÃO LTDA - R$ 11.019.319,04 (onze milhões dezenove mil

trezentos e dezenove reais e quatro centavos).
y

CONCORRÊNCIA PRESENCIAL 007/2026 Página 1

0^



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mati: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

Na fase de lances consagrou-se vencedora a empresa JUMBO PAVIMENTAÇÃO LTDA

com 0 valor final R$10.240.000,00 (dez milhões duzentos e quarenta mil reais). Fica

concedido o prazo de 48 (quarenta e oito horas) para a licitante vencedora apresentar a

proposta ajustada e demais documentos complementares. Houve recusa expressa dos

licitantes em registrar intenção de recurso.

MUNICÍPIO OE

PLANALTO

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão, cuja ata vai assinada pelo membros

da Comissão de Licitação e representantes das empresas licitantes.

£

CARLA SABRINa'rECHFERNANDA SCHERER

MARZEC

083.050.509-12

Agente de Contratação

ROBERTO ALO'/telO

GOERGEM.

040.368.469-22

Membro

MALISNKI

068.626.699-40

Agente de Contratação

V

ENTAÇÃO FEG ENGENH

/ OBRAS LTDA
Felipe Augusto Lima

Fernandes

/ / LTDA

Felipe Alves de Morais

CONCORRÊNCIA PRESENCIAL 007/2026 Página 2
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PROPOSTA DE PREÇO
A PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO - ESTADO DO PARANA

EDITAL DE CONCORRÊNCIA PRESENCIAL N° 007/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 092/2026

LOCAL: VIAS URBANAS DO BAIRRO CENTRO, NA SEDE DO MUNICÍPIO.

OBJETO: PAVIMENTAÇÃO SOBRE PEDRAS IRREGULARES DE VIAS

URBANAS EM CBUQ, 66.750,50 M2, INCLUINDO OS SERVIÇOS

PRELIMINARES, REVESTIMENTO, SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO, ENSAIOS

TECNOLÓGICOS; URBANISMO, PLACAS DE COMUNICAÇÃO VISUAL

. RAZÃO SOCIAL: JUMBO PAVIMENTAÇÃO
● CNPJ: 40.306.265/0001-37

● INSCRIÇÃO ESTADUAL 90902823-09
● E-MAIL: JUMBOPAVIMENTACAO@OUTLOOK.COM

. ENDEREÇO COMPLETO: ROD. PR -182, KM 464, BAIRRO INDUSTRIAL,
MUNICÍPIO DE REALEZA, ESTADO DO PARANÁ, CEP: 85.770-000

. AGÊNCIA BANCÁRIA BANCO 748 / COOP. 0738 / CONTA N° 42176-1

. REPRESENTANTE: AMARILDO MACIEL SOBRINHO

. CPF: 063.985.949-67

. TELEFONE: (46) 99974-3064

. E-MAIL: JUMBOPAVIMENTACAO@OUTLOOK.COM

● CONTADOR: Jorge Miguel Parasiun Junior (Reg. no CRC - PR sob o No.
PR05731203 CPF: 007.493.369-86

● CPF: 007.493.369-86

● TELEFONE: (46) 9 9922-6161

A empresa JUMBO PAVlMENTAÇAO LTDA, pessoa jurídica de direito

privado devidamente inscrita no CNPJ n° 40.306.265/0001-37, com sede na PR-

182, km 464, s/n, Bairro Industrial, do município de Realeza, Estado do Paraná,

CEP: 85.670-000, Fone/WhatsApp: 46 99915-1913, e-mail:

jumbopavimentacao@outlook.com, neste ato representada por seu administrador

AMARILDO MACIEL SOBRINHO, brasileiro, casado, empresário, portador da

Carteira Nacional de Habilitação CNH n° 04369621670, expedita pelo

DETRAN/PR, e devidamente inscrito no CPF/MF n° 063.985.949-67, residente e

domiciliado na Rua Araucária, n° 68, Bairro São Francisco de Assis, no município

de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, CEP: 85.660-000, A Empresa JUMBO

PAVIMENTAÇÃO, propõe ao MUNICÍPIO DE PLANALTO - ESTADO DO

PARANÁ, a execução do objeto da Licitação supra referenciada, tudo em

conformidade com o Edital, o contrato e os anexos da licitação em referência.

D (46)9 9974-3064 iJÜ jumbopavimentacao@outlook.com
@ PR-182, km 464, s/n, Bairro Industrial, do município de Realeza, Estado do Paraná, CEP: 85.770-000



PROPOSTA DE PREÇO
A PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO - ESTADO DO PARANA

EDITAL DE CONCORRÊNCIA PRESENCIAL N° 007/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 092/2026

LOCAL: VIAS URBANAS DO BAIRRO CENTRO, NA SEDE DO MUNICÍPIO.

OBJETO: PAVIMENTAÇÃO SOBRE PEDRAS IRREGULARES DE VIAS

URBANAS EM CBUQ, 66.750,50 M2, INCLUINDO OS SERVIÇOS

PRELIMINARES, REVESTIMENTO, SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO, ENSAIOS

TECNOLÓGICOS; URBANISMO, PLACAS DE COMUNICAÇÃO VISUAL

AMARILDO MACIEL

SOBRINHO:063985949

Assinado de forma digital por
AMARILDO MACIEL

SOBRINHO:06398594967

Dados: 2026.06.04 16:26:07 -03'00’67

THEO CARLOS CASTRO Assinado de forma digitai por

APOL1NARIO:0633552
THEO CARLOS CASTRO

APOLINARIOK)6335521946

Dados: 2026.06.04 16:22:35 -03’00’1946

Realeza / PR, 04 de junho de 2026.

D (46)9 9974-3064 ^ jumbopavimentacao@outtook.com
^ PR-182, km 464, s/n, Bairro Industrial, do município de Realeza, Estado do Paraná, CEP: 85.770-000
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PAVfMENTAÇAO

1) O preço proposto é de R$ 10.240.000,00 (dez milhões, duzentos e

quarenta mil reais), sendo R$ 2.877.448,29 (dois milhões, oitocentos e setenta e

sete mil, quatrocentos e quarenta e oito reais e vinte e nove centavos),

correspondentes a 28,10% (vinte e oito vírgula dez por cento), referentes à mão de

obra e ao transporte; e R$ 7.362.551,71 (sete milhões, trezentos e sessenta e dois

mil, quinhentos e cinquenta e um reais e setenta e um centavos), equivalentes a

71,90% (setenta e um vírgula noventa por cento), referentes aos materiais.

2) O prazo de validade da Proposta será de, 60 (sessenta) dias corridos,

contados a partir da data de abertura da Licitação.

3) O prazo de execução do objeto é 450 (quatrocentos e cinquenta) dias,

contados a partir da data de assinatura do Contrato de Empreitada.

Se vencedor da licitação, assinará o contrato administrativo, na qualidade

de representante legal, o Sr. Amarildo Maciel Sobrinho, portador do CPF n°

063.985.949-67 e será responsável técnico pelos serviços o Sr. Théo Carlos

Castro Apolinario, Engenheiro Civil, CREA PR-187663/D.

Realeza / PR, 04 de junho de 2026.

AMARILDO MACIEL Assinado de forma digitai por AMARILDO
MACIEL SOBRINHO:06398594967

SOBRINHO:06398594967 Dados: 2026.06.04 16:25:55 -03'00'

JUMBO PAVIMENTAÇÃO LTDA

Neste ato representada por:

AMARILDO MACIEL SOBRINHO

CPF n°: 063.985.949-67

THEO CARLOS CASTRO Assinado de forma digital por

APOLINARIO:06335521
THEO CARLOS CASTRO

APOLINARIO:06335521946

Dados: 2026.06.04 16:22:52 -03'00'946

JUMBO PAVIMENTAÇAO LTDA

Responsável técnico:
THÉO CARLOS CASTRO APOLINARIO

CREA PR-187663/D

D (46)9 9974-3064 ftjumbopavimentacao@outlook.com
® PR-182, km 464, s/n, Bairro Industrial, do município de Realeza, Estado do Paraná, CEP: 85.770-000
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))

JUMBp^ 3UMB0 PAVIMENTACAO LTDA

CONVÉNtOl/)ído previsto da Obra Praso do Projeto PrteridAdt N* M Valor Total da Proposta da Empresa R$ XO.240.000,00N” dias par» Intde Ofaca Fonte do RECURSO iog,dO%Data da PropostaNonidpto: WJtNAlTO SAH 52

n° diaa Okon« de DU5Sigla PAH M* 450Data 14/07/202SProjeto I MViwofTAÇto oe vus uRaaros Dias 50LOTE n* 1 Data 04/06/2028

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO 10.240.000^ 100.00%66.750,50 m2

HÚMtR0D6ME0IÇ6tS I ETAPASC*) N° DE

ETAPAS

TOTAl. «fcS/GRUPO SERVIÇOS N

12 13 U 13 TOTAL9 10 11s « 7 8) 4ITEM ot 15 1 2

30 30 30 30 30 3030 30Iirtomar c núnuro d» MAS de caOl MEPtçAO! 30 30 3030 30 30450 30

XUi/27 2U7I2? 2UÍ/27 2U^2719/3/27 19/V27 20/6/2716/12/26 16/1/27 16/2/271./9/26 15/10.26 15/11/2614/7/26 14/8/26eg£j2SO
0w> r<n

19/6/27 20/S/27 20/9/2? 21/10/27ia'4/27 19/5/2? 20/7/2715/12/26 1V2/27 19/3/2714/1^26 lVll/26 IVl/27iva/26 13/9/26

1 3.081,29 0,00SF.nVICOS PKELIMINARE.S % 100,001

2 TEUIAPLENAÜRM %

3 46DARNAOEM

%4 RA.9E .SUO-BASC

18,66 4,90 16,64 9,27 22,13 6 5.037.232,35 04730,40%S REVfcSTTMENTO

2.16 19,222.29 6,46 1043 7,11 15 604,408,62 0,064,73 340 8,077,38 7481,79 7,40 3,97 7,396 UeiO-FIOESARJETA <16

248 693 21,47 3.418.476,23 0437,44 2,16 649 1149 147.10 4,72 346SEKVKOS t>£ URI)A.MZAÇAO 3.94 7,73 6427,277 %

100.00 1 263.676,71 0,03SIVAI.I2ACAO DETRASSITO %8

iujmisaçAo pública %9

10 SI S\ ICXK DlVfcKSUS %

18,23 7,S3 24,25 6 112.324,80 0,0128,76 18,23 3/31ENSAIOS TEO.OU30ICOS %11

10.240.000,00 1,00
TOTAIS

COMPOSICAO DOS MCUKSOS ( TESOURO )
MEOICOES / ETAPAS (RS) N“DE TOTAL 96 S/FWTESTTEM SERVIÇOS

13 u ETAPAS9 10 11 12 14 TTEM IHM7 8S 61 2 3 4U

SERVIÇOS
WEUMlItMItS

3.881,291 0,04HRS 3.881,29IT TESOURO

ZT TESOURO RSrtRRATlfNAGEK

3T TESOURO RSORENASEH

4T TESOURO R$BASE/SUB44SE

971.29049 541.211,01 1.291400,39 6 S437.232.3S1.774.64645 972.444.28 285.640,24 57,0096ST TESOUROREVESTlHEtrO RS

39.062.12 64.276,10 13.082.23 42.943,27 116195,13 15 604.408,62 5,909648.784,59 13.821,2444.597,39 45.793,18 28497,57 22.m,8724016,61 44.647476T nSOURO RS 10.842,13 44.75540MEIO-FIO E S4R1ET4

SERVIÇOS OE
wjAwmcto

SDUAUAÇtoDE
trAbSito

81.399,08 23701698 733436,06 3.418.4762373.737,51 235.604,16 396.171,59 14 334896161446,58 121.804,49 254.28644134.636,03 264488,39 233 209,51 242ffi3,S77T 248.38645TESOURO RS

263.676,71 263.67671 2,579618T TESOURO RS

UUKINAÇAO P08LICA9T TESOURO u

lOT TESOURO RSSERVIÇOS NVtESOS

ENSAIOS

TECNOLOaCOS
20.473,05 27.235,8S 6 112.324,60 1,10%32.307,95 20.473,05 3.381,40 8.453,50TESOUROIIT RS

I74946942 I 1.08624444 \27740649 I 288.446,75[totais IK 829.624,75 2.432.744,14189.944,15 I 144.79646 | 303071,43 | 1494.512,75 | 1.267.583,61 10240.00040 I 10040%293.141,25 I 15845247 | 309.035,7714.723,42T TESOURO

629.624,75 I 1432.744,141.694512,75 [ 1.267.S83,6lT 749.66942 1.086-244,74 I0.240.00a00 100,00%303.071,43288,446,75 189.944,15 144.798,36158,652,67 309.035,77 277406,8914.723,42 293.141,25FATURAMENTO MENSAL PREVISTO RS

7,32% 10,61% 610% _23j2%
100,00%!

10.240.000,00 100,00%2,96% 18,50% 12.38%2,82% 1,85% 1,4I%|2,86% 145% 3,02% 2,71%MtWSAL PARCTAL PREVISTO EM 96 RS 0,14%

37.83% 50,21% 57,53% 66,14% 76,24% OK 0«13,10% 14,96% 16.37%J 19,33%7,57% 10,29%0,14%] 3,01% 4,56%MENSAL ACUHUUDO PREVISTO EH 96 RS

Nona ó» Empmi: JUHBO PAVII4ENTACAO LTOA ■ CNPJ: 40.MSJ8SAWei.3T
AMMaw^:● CMAa^AU;AAMAMun'

Assinado de forma digitai por
AMARILDOMAOEL

soetaHHMieã9ss949é7

Da** 2026.06,0416J4;10413W

Asdnado de fo/ma diçui po/THEO
CARIOS CASTROAMARILDO MACIEL

SOBRINHO;06398594967

THEO CARLOS CASTRO

APOLINAR1Oi06335521946S:^,'^^^»^-^3^
It

\

TVéO CAAL09 CAaTAO APOUNARlO ● CtfíAMMLDO UAC«l aOBIWNO

Otjàmm tPwíW te.aae» da Patené. navtomwu ♦ umÃiTmi). |tacw DEJtPB 0» AOoaTorae | íinapi et aeTCManorao» Pf da ipfoviçio Dam/Toia >i' ncLuarvo oo combao oa aecRaTAna: . EaTAOOOAS aoAoea ● secio com o paaanaooaoc

c^-

OO
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PLANEJAMENTO DO PROJETO / OBRA DE PAVIMENTAÇAO ● PROPOSTA
RELAÇAo dos descritivos de cada etapa do projeto / OBRA

\

>>if»<xriichi. pAv«tm4cAQot I

{OKVttM HUM 00 F^RUltTIIO VlttAM MSMOPAL 7Bb«Ul l-cu im OBMMeTècMI AaOlfO^ai i MTiuofta7oa»

I ● W \Onmmtâ» nJWffl'

15IMOJfTQ' MM* 4 IICTMMI

V«]or total dM Materials: lU 7.932.a66«66

71,90^

Valor total Mio da Obra: R$ 3.09A.A52.M

28,10*^

Valer GL08AL do prejato: R$ U.019.119,04

Valer total Mio da Obra: R$ 2.077.440,39

2i.l0^

Valor total doe Materials: R$ 7.MUSI,71

71,90»^

Valer GL08AL da PROPOSTA: R$ 10.24aooo, 00

»\ JUHSe MVMMTACAO l(■«rtM Hwe<l

iRte é dl PfiOPOOTA DA CHPMSAT SXM(7.07 At) £«●● dOMIHiaer Pri(« (diKpete <ilCDMe).

T
I raMOC

sjuniçiV»
vM.ea rautTMoi

UaAtTAM
caMmcAe ou ttiUiUSTASU

450 R$ 10.240.000,00

I tkm J«HB TMM CM Mf» Iind wdi »inaiiitnap>4**«^*i 6 Moe dÉ KMaSe M w>v*t0i
30HwHçfci 1 «tolde R» U.733,43 0M «caea» MMiMm» e» om.

I n^W^i ^ AveMa EWa

Rut JieeoThaeM* EimÍL eopTema etbvíéW no ewrcyimé nolMarior«air&
. «● oeMWxModo < I lortif 00 do v^na^ao

30 RS 293.141,29MAdiçlet

H«W « Ruo U*e (ten».I urja» ● iataruo(4o I

> ● ■*«l»«Sfao d» vrtMoirtAr* utBM povUi «n p^goto.30HatflçAo) RS ISe. 492.47

MdaVMOà^Senoorrwneidi (too Wtfpâiouacoo 4gi
emwidooivtiad^M»—qtioirt*nup»v>e«»p»io»rof«r«dB»ldo»»Cd.

É««euçl« dMMfvigoodo rnve^e. opjot* ● wnunufSo.
30M«dlç4e4 RS lM.fl3S,77

trtfdunPB ll «»*aUeu>Mnc*ç*o'«dMtfiini
**> «rrMBUm vrtau prvdoO optrMaa*iofto,

'CartooMo^i

30 RS 277.604.aSMsdIeSeS

Nmu fluaj oBcffPi I notais ** iPreodo ífdii fla. nTiti oixepuífSemvienMdiR^UepatetofOidTRSoR^
»#«edioferi.

lOaiww
30 Ri 266.444,75IMdIçiel

■■Ha « utddii^ao ncd Vadres di Rui npTve SedTM « Am«fMÇdi Rdinai ptd «a* porledo 1 ●vMtA4d dl
nonvR SMfii TR2. nwe^mdd 9 *.«"90 dnffwt

30 RS 164.944,16MddIçieT tnlRMiuàn uwn

.tidaidiítoiCi. S«aeOdftaratR«C» Ciiii4«r*»aS«M

ddnM « awBTVM RdceAwm dl «M.
01 Mwiga HA*! 1 «/Mnaicai

30 RS 144.766,34UidMot

I nerma Rm jou astMo K9hi««m, DigÉruOwrontpviga a wrjRi t urtdNngliNau maocorrpl 1 atougéd

● Rué drve v●f«rvf.Clr●●Q^ coNpteiiMi 1 c«wvadi a imftodififi a Mwidututi irtvd30 RS 303.071,43MsdIçSoS

diiiniileç<afm6de«oiaftaacialiaiceiti &?dl avpwi● aicu^a
RaOvdR UvPd. RaAeSoRif^Ra Wflit»iuaE> Am Gaur ^imnv, Rui Ua C»toi MarA Rsa F«iwa Tm.

30 RS l.S44.$U,7lM6dl«4o10 Ra LMeotde BuOa 1 Aur Lweda SdOd TR3.
PtnÊthfT^m. tmà9 aieUMoi a Mrv«9si M m«oA3, ur}«u ■ i^bmaglo ilrocrioia ftonFrMolndZlrTfnpiAuí Amido 8cd'i

HOWK9CES na nau d» Ra CmMm
JeU Arr«aH«BiWL

nrioa re««rf anaudia a aiojUd « m»iU«nwtd iMlu ceuoiM

Ru Dr. cdM Ovtadl Ru Or, ceaOPtere TR3 ●30 Ru ripfKa Su^ Ra nv*iU otvaMedlçiell RS 1.247.963,61:
«piaa a nduA». a>)0li 1 \dUA2u4» lumcAu a Au J061 SlpiardiB « Ra RddoSí ;1M\

iSnmrwui*mnld idtltcd «m CaOQ 1 tOMM MmfdpcM rcd Vten a Aa ErelHU Ome^SeSi crwajiMM omrvtpa
VlÉuin Ona^ Sa FrodeSm Zcirmf 1 PAd AmM^ Suru

wandie^ dacnUiadOjple da»uívnia«w»»Ad ■dAHimtam^u naTuftuaAaBileR» M><nRTS.Raaifc»ue
30UidlçSelt RS 74S.44442

I iraha a Ra Joio SauftmN. Ra RddUor*di «dU dneulda 6 rm*n*fU(6i ufRia
aufeim »*9rm^a. RU Siueu WP«sa0 TA2 ●
«■url 1 ateado OMMfviui 4» mdMi^io. a^U ● miveR^a a Itoi Sm Mai ● Trtv

ir—iu leenelVoa

30 RS 1.014.244,74 UkUv PammaMediçlell
VPA

, aua a Ra sm ueHe.Oi arvRu pa*ni MntndP** ● aicai* mreamofio mea

*T VhA RaEV^iOpTvsTAlAaFeeoRanUTRS*
ifCd a mdi04ia, ■ urtanufle

I ceuo ● euM taaueai 1
lOaridnoOnea30 RS 626.424,79MidlÇÍ0l4 i imamacrochaaeeUtaia

MáMopnCflUQ nUo«o. «pRCi. istdmagift addagaa**0de «Pi m*aa 1 aMugio ai ■avRU u
oaeaegidieieaiwayoenaRato*"^'^***» AaVp, Op Ra Vp. Je4o. itoe otlU ● Ra Oam 9^ai 30 RS 2.43X744,14w^ieidU TaRedA «O0PS1 daesa a pHdÉagdB vau npsptd « wpscdi

OPj diP^opotto(Aiie>«njr« Oig*tâJ) Rlip. Técnico dl EnvriiiiCREACAU (AiMnPunOigrtil^Reprei dl£mpr

Assinddo de lorms díçKdl por
THEO CARLOS CASTRO

Asilrudo de femui digiul per
AMARILDOMAOEL THEO CARLOS CASTRO

APOLINARIO;06335S21946 apohnark»633S521«6
Dados: 2026.06.04 16:22:S3 -0300'

AMARILDO MACIEL

SOBRINHO:06398594967 soeBiNHC«>6398594967
Dados: 20260604 16:27:10-0300' DMW/202t'Qul

THEO C4ALO* CASTSO APOUNAWO ■ CAE4 PK.1Í7UJOWUAILOO MaciCL MBWI.no

USO EXCLUSIVO 00 CONVÍWO O* SECRETARIA DE ESTAM DAS OOAOES ● SECO COM O PARANACIDAOE

o.,'
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PLANILHA DE SERVIÇOS - RESUMO - EMPRESA

SAM 52PLANALTOMunicípio:

1LOTE n«PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANASProjeto :

CNPJ 40.306.265/0001-37JUMBO PAVIMENTACAO LTDANome da Empresa:

04/06/2026 - quíData da Proposta:AMARILDO MACIEL SOBRINHORepresentante Legai:

TOTAL DO

MATERIAL

TOTAL DA

MÃO DE OBRA

(R$)-PM
TOTAIS

Grandes

Itens (%)
SEQUÊNCIA DESCRIÇÃODOS SERVIÇOS

3.416,03 3.881,29 0,04%465,26SERVIÇOS PRELIMINARES1

TERRAPLENAGEM2

DRENAGEM3

BASE/SUB-BASE4

4.483.700,13 5.837.232,35 57,01%1.353.532,22REVESTIMENTO5

604.408,62 5,90%232.960,62 371.448,00MEIO-FIO E SARJETA6

2.302,000,11 3.418.476,23 33,38%1.116.476,12SERVIÇOS DE URBANIZAÇAO7

SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO 263.676,71 2,57%187.466,7276.209,998

ILUMINAÇÃO PÚBLICA9

SERVIÇOS DIVERSOS10

112.324,80 1,10%97.804,08 14.520,72ENSAIOS TECNOLOGICOS11

100,00%7.362.551,71 10.240.000,002.877.448,29TOTAL GLOBAL DA PROPOSTA DA EMPRESA

71,90%28,10%

Assinado de forma digital por
AMARILDO MACIELAMARILDO MACIEL

SOBRINHO:06398594967 sobrinho:06398594967
Dados: 2026.06.04 16:27:18 -03'00'

Assinado de forma digital por
THEO CARLOS CASTRO

APOLINARIO:06335521 apolinario:0633ss21946
Dados: 2026.06.04 16:24:05

-03'00'

THEO CARLOS CASTRO

946

c;.-

cr*

Co
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MEDIÇÕES / ETAPAS - PAVIMENTAÇAO ■ LEI NM4.133/2021 ANEXO III

8AM 52MuMclpto: PUU4ALTO

PAVWENTAÇAO . PAVIMSNTAçAO DE \AA6 UR8ANA6 LOTE 1Projffto;

DIVERSAS RUAS DO PERiMETRO URBANO MUNICIPALLoMlObni:

N* Medições / Etapas

CRONOGRAMAR POR MEDIÇÃO / ETAPAS ■ l^ÇAR AS QUANTIDADES DOS SERyiÇOS DE CADA MEDIÇÃO / ETAPA15

TOTAL 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 151

relaçAo dos grandes
ITENS Quantid.

■ 8EWVIÇOS PR£UMItW!E6 100,0% 100,80%

00051 100,0% 1,00

100,0% 50,40% lO.MK 4,90% 16,54% 9,27%● REVESTWEHTO 22,U%

20.290,7» 11.122,52 5,269,12 11.104,35 6.190,5299614 100,0% 14.773,41

100,0% 40.586,96 22.242,64 6.558,24 22.208,70 12.381,04 29.546,82S6110i>

20,31 11,12 3,27100,0% 11,11 6,19 14,775694208

100,0% 1.522.04 634,10 245,17 833,15 464,28 1,108,00670CO0B

76,12 41,71 12,26 41,66 25,215890Q0L 100,0% 55,41

100,0% 1.522,04 834,10 245,17 853,15 464,26 1.108,00570COOC

76,12 41,71569000M 100,0% 12,26 41,66 23,21 55,41

100,0% 7,51% 7,51% 4,75% 5,60% 6,07% 24»% 6.46% U>A5%-MEIO-EIOEãWJETA 1,79% 740% 5,97% 7J9% 2,16% 7,11% 19,22%

598,02 1.268,78 559,46100,0% 281,98 624,62 1,161,1» 1.159,88 1.190,9» 745,76 1.015,92 1,671,68 540,24 1.116,66 3.021,9»610300 1,164,00

. SERVIÇOS OE URBANtTACAO 6,62% 4,72% 5.56 S 7,44% 2,16% 6,69% 11,59% 2,38% 6,95%100,0% 7,27% 5,94% 7,79% 7,10% 2147%

745,76 598,02 1.268.76 559,46 3.545,56100,0% 1,675,96 624,62 1,709,76 1,15948 1.190,9» 1499,44 680,48 1.116,86 6.043,9681Q2S0G

100,0% 1.759,82 1.766,47 1.115,64 897,05 1,905,17 559,19 1.525,8» 2507,52401160 1.298.97 956,95 1.741,77 510,56 1.675,30 4546,47

100,0%6CSOOOF 509,76

121,79 76,09 62,79 153,22 37,74 106,67 175,53S31000B 100,0% 126,61 65,58 121,92 125,05 35,72 117,27 318,25

1507,84 1548,27 1.069,96 777,42 1.64941 467,29 1520,70 2.173,19S34S064 100,0% 1.131.37 812,01 1509,53 442,31 1451,91 3.942,07

ioao% 3040 44,00 26,00 22,00 4840 1440 38,00 82,00 60,0098510 38,00 32,00 50,00 16,00 166,00

237,36 1596,13 440,75 452,57 262,63 227,25 482,13 136,59 1,269,57 2,315,92 469,53 424,40100,0% 1503,05 4.182,7596504

60SOOOO 100,0% 24,00 32,00 20,00 24,00 16,00 12,00 24,00 8,00 20,00 32,00 8,00 36,00 84,0024,00

654909 100,0% 142,44 255,60 246,58 255,72 160,45 128,57 245,94 77,74 217,76 557,69 75,89 249,66 66240185,12

. SINM.IZ4CAO DE TRANSITO 100,0% 10040%

622000 100,0% 4421,36

100,0%82XOOT 161,00

100,0% 59,00B2CMOO

-ENSAIOS TECHOLOGICOS 21,76% UM* 5,01% t«55% 745%100,0% 2455%

29,007*02207 100,0% 15,00 4,00 15,00 10,00 23,00

100,0% 29,00 15,00 4,00 15,00 10,00090404 23,00

29,00 15,00 4,00 10,0074022S3 100,0% 1S,00 23,00

09.0602 100,0% 29,00 15,00 4,00 15,00 10,00 23,00

1»04 03 100,0% 29,00 15,00 4,00 15,00 10,00 23,00

29,00 15,0009.0401 lOOW 4,00 15,00 10,00 23,00

S.01 16 100,0% 1,00 1,00 1,00 1,00

4 6 7 I 6 10 11 13FIN41 t 2 3 6 12 14 19 19 17 19

Assinado de forma digital por
THEO CARLOS CASTRO

APOLINARIO:0633552 APOLINARIO;06335521946
Dados: 2026.06,04 16:23:40

-03'00'

THEO CARLOS CASTRO Assinado de forma digital por
AMARILDO MACIEL

SOBR1NHO:063985 SOBRINHO;06398S94967
Dados: 2026.06.04 16:26:57

-03'00'

AMARILDO MACIEL

1946
94967

OO

<Ln
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ÁREA DA EMPRESA PARTICIPANTE DA LICITAÇÃO

BDI DA EMPRESA (%) - MATERIAIS ASFALTICOS:

BDI DA EMPRESA (%) ● SERVIÇOS;

(ver na ABA do BDI}13,29%

21,11%

Empresa: JÜMBO PAVIMENTACAO LTDA

R110.240.000,00VALOR GLOBAL da Pfopoata:Menor Preço (%) calculado... (7,07 %)

PROPOSTA DO MENOR PREÇO GLOBAL

TOTAL MAO 06

OBRA«

TRANSPORTE

COM 601

IM)

PR€çouNrr.
hAooe obra*

TRANSPORTE

COWBCM

PREÇO
uwtArio

TOTAL

COM BOI

PREÇO UNIT.
mAooe obra*^

TRANSPORTE

SEM BDI

TOTAL MATERIAL

COM BDI

(Rt)

TOTAL fTEM

COM BOI

(R$J

OCSCONTO

OFERTADO

PREÇO UKJT.
MATERIAL

SEM BOI

PREÇO UNIL

MATERIAL

COM BOI

Mé,21 2.41S.0) a.Mi.n(7,0T%1pr»ços uniMHos 2 decimAi».

3.416.03 3.M1.39(7.07%) 4$6,»46S.2e 3.416.03 3.S6t.9364.16 2A30.60

4413.700.13 S.037.233.3>(7,06 %| 1.363.532,32preçof unitários 2 0444S decIniAls,

200.251.50 4.005.03 204.256.S3(7J?%)3.00 0.06 3060,052.46

53,401.76(4.78 %) 53 401 760.400.400.33

276.431.13(7.0? %) 33.162,03 243,238.1 P3.642.B4 4.140.053.217.29 497.11410,46

665.261.35 1.287.701.50(7.08 %) 402.440.15172,62 253,2066.37 142,70 80.36

129.601,97 1.252.966.65 1.362.666,626523,30 (7.07 %)516.64 5.004.464,419,73456,22

865.261,35 1.266.704.1»253,60 (7.GB 14) 404 442 6480.78 172.6206,70 142.70

1.252966.65 1.362.666.52S.523,» (7.07 %) 129.901,97518.84 5.004.4$45S,22 4.419.73

371.446,06 4W.40M2(7>06 %) 232.960.12pr««e« unitários 2 CAflifl dacimali.

12.241 371.446 00 604.406,62(7.08 %) 232.960 6223,63 364519.51 14,52

3^16.476,231.11M76.12 2.302.000.11uur pfvfoa unitáriot (7,07%)2 ciifai decimal a.

416.924.95195 665.74 221.239.218.73 9.67 16.60 (7.00 %)7.21 6,15

6.362 31(687 %) 6.362.310,26 028023

10.317.54 33.2363565.20 (7.07%) 22918.8116,71 20 2437.12

256.302,37 330.206.00203,05

90,65

(7.07 %) 70.9036343,60

28.90

159.45

61.95

36,00

23.66

131.66

572.314,79 1.226.813.20(7,07 %)51,15

60.572.70(7.02 %) 28.681.06 31.661.6247,57 9a9535.82 3829 43.36

113.135 01 186.558.85(7.28 %) 75.4239414,05696 5.62 8.434.64

82.070.18 176.103,20(7.07 %) 64p33,(M252,94 463,80206,65 230.86100.62

59 942,76 347.440 1 0 407.362.66125.05 (7.06%)16.40 106.6515.18 66,06

2t3.671.7176.209,11 167AI6.72(7.10%)u«v pr«9oa unitáriot 2 C4«t$ dodmMt.

136,630.7150 560 36 M.250,3531,40 (7,13%)9,45 16.46 11,44 19.96

73 878,46 93.307.55(7.07 %) 19.431,094S6.66 579,5588.65 376,58 120.89

2533891 31.536 45(7,06 %) 6.196 54105.06 429.48 534,5586,75 35463

14.620,72 112.324.10(7,64%) 97404.64utaf pfofot untttriof 2 eatu dadmali.

2.557,* 12902.40134.40 (7,76%) 10344 9622,00 107.76 26.6468.98

2.091.84 21.624.00225.25 (7,B3%) 19.532,1617.89 203.46 21,79188.x

13.255,66 3.256.32 I6.512.X172.x (8,18%)26,01 136.06 33.92114,01

5932.805.346.16 564 64(7,69%)5,03 55.71 6.x 61.x46.x

1Z206.4010.464.x 1.742.4018.15 127,15 (7,74%)i4,n 1X.Xx.x

1.183.52 11.976,X124,75 (8,33 %) 10.812.4810.01 112.63 12.1293,X

3.124,56 31.171,207,792.x (6.87 %) 28.048 64644.x 7.011.68 761.14S.7X.50

PREÇO GLOBAL
UAOOE OBRA*

TRAN6P,

PREÇO GLOBAL DA
PROP06TA

PREÇO GLOBAL
MATERIAL

Desconto F)naf Cslculsdo da Proposta % 71,917%21.19%

I (7,07%) I 7^8451,71 16.349^l.982JnA46.»

cri' THEO CARLOS

CASTRO

APOL1NARIO:06335

521946

Assinado de forma digital

por AMARILDO MACIEL
SOBRINHO;06398594967

Dados: 2026.06.04

16:26:48-03’00'

Assinado de forma digital
por THEO CARLOS CASTRO
APOUNARIO;06335521946

Dados: 2026-06.04 16:23:28

-03’00'

AMARILDO MACIEL

SOBRINHO:0639859
cr

4967CO
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PLANILHA DE SERVIÇOS - PAVIMENTAÇÃO - LEI LICITAÇAO N® 14.133/2021 - ANEXO III
CONVfiMOS do itiodo. Fomcnio f^ataná a aob anâlii PARANACIDAOE. 99Uaat if)l*rxlha lomoMti SAMSAM 99MunKlpl«: IPUItALTO

IPAVWerTACAO ● AAVlUCNTAçAoOeVIAlUAftANAS I o PAAANACIOAOe.raeurae» drô^too da Rrtfwtiaa, I da MOrta toerdariaa EtUduola nAo camcrAadai LQYflHlo aende ^mktdo para ar^amardoaLOTEPro>a(a:

Tabela Atra*irwia (ft£M Oaaanaraçio)* DCRMI AOOSTOJ9Í I SMAn da »€TEMBftO/»99MVEREAE RUAt 00 PERlUETRO UAEANO HUMCIPAL

OrçamaM e {Qaoraie 19.QM^2 da Parané, ove teçuUmanu a Lal1 A, 12Vn); |Ba»a< ■provaçAoi Offf 3/3039 ●(U30 EXCLUSIVO DO COf<VEr#0 OA SECRETAAIA D6 ESTADO DAS CIDADES - SECIO COM 0 PARAMACIOADEFenttdoRaeurio: PAM

CUSTOS üNrrÁRios ■ ( r$ > ORÇAMeNTOCOWeDISERVIÇO DE TRANSPORTE

SIQLAda

Cá^9e
Sarvlfoda

Ttanapone

(var OMT)

PREÇO UMT.
UÍ0 0C06RA

VALOR OA

mAo de obra «

TRARSPORTE

(Rf)

hAode

OBRA

SEM BDI

PREÇO UMT.
MATERIAL

COM Bd

PREÇO
umtArio
COM BCM

VALOR 00

MATERIAL

tW)

CURVAPREÇO
umtArio

SEM BDI

DMt km

x1; X2

TOTAL ITEM

(Rf)

TOTAL OLOBAL

(RS)

TRANSPORTE

SEM BOI

MATERIAL

SEM BOI

CONSUMO
UO QUANTIDADE ABCCâOlOO ITEM DCSCftlçAo DOS SERVIÇOSORIOEM

( (%lTRANSPORTE

COM BG>

SS0.93 3JTS.I9 A1TMS A1TS.9S960 SERVIÇOS PRELJMWARfiS

I CHAPA OE ACO OALVAN I2ADO. INCLUSIVE ARMAÇAO EMPLACA OE OBRA 4.00 X 3.(

MAOEIRA S PÔNTAIETES
4.iri.96 SOO.U 3.8TS.I3 417Í.5S 0.04 MS.0SS,20 9.44S.S6 500.6? S.679.9?413,30ORSEC00S1

f.4SESS3.91 6.3S0.T3SJS 93,00%4J36JT3.W 94BS.73E.3S991 REVESTIMENTO

m? I.7S0.ÍS 3I9J04.I? A67?>4 ??0.?7S46 300%LB4PEZA DE 6U PER PlOg COM iATQ 0£ ALTA PRESSAú, AF.040019 (RaW) 3.6T 2.7S \23 007O.OSSWAn

S6J71.SS SS.071BS 0J1C.4 0^ m3 t39.9S4,4ataz»RR*1C O.COOS 0.»DER/PRC >RR*1CMtlOOA I RR.1C ● aneA»Ma «niaSa
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ORÇAMENTO DO PROJETO COM BASE NA LEI N* 14.133 / 2021 TOTAL HAOOE

OBRA * TWANSP.

TOTAL DE

MATERLM6 PREÇO OLOBAL

71.90%36.19%

1,011.662,36 7.621666,66 11411416,04Data Baaa da aptevaçAa PvanA iraoulamaMa a La414133/31): 6/13/2026Orçamente (Oacrale 10.996/32
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SOBRINHO:063985 SOBRINHOí36398594967
Dados: 2026.06.04 16:26:22
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THEO CARLOS CASTRO

APOUNARlO:06335521

Assinado de forma digital por
THEO CARLOS CASTRO

APOLINARIO:06335521946

Dados; 2026.06.04 16:23:03 -03'00'Ct' 94694967
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PLANILHA DE SERVIÇOS - PAVIMENTAÇÃO ● LEI LICITAÇÃO N® 14.133/2021 ● ANEXO III AREADAEMPOES«P«ltT)CIPMnE DA L)C1Til£Ae
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ANEXO V

Planilha de Encargos Sociais (ES) Sobre Custos da Mão de Obra

Horista (%) Mensalista (%)Código Descrição

GRUPO A

20,00 %20,00 %INSS i

1,50 %1,50 %SESI i

1,00 %1,00 %SENAI i

0,20 %0,20 %INCRA i

0,60 %0,60 %SEBRAE

2,50 %2.50 %Salário Educação I

3,00 %3,00 %Seguro Contra Acidentes de Trabalho i

8,00 %8,00 %FGTS

1.00 %1,00 %SECONQ L

37,80 o/o37,80 o/oTotal dos Encargos Sociais BásicosA

GRUPO B

17,78 %Repouso Semanal Remunerado
3.41 %Feriados L

0,89 %0,89 %Auxilio-Enferm idade

10,70 %

0,08 %

10,70 %13° Salário

0.08 %Licença Paternidade
0.71 %0,71 %Faltas Justificadas It

1,41 %Dias de Chuva

0,12 %0,12 %Auxílio Acidente de Trabalho

7,82 %7.82 %Férias Gozadas t

0.03 %0,03 %Salário Maternidade i

20,35 o/oTotal dos Encargos Sociais que recebem incidência de A 42,95 o/oB

GRUPO C

4,91 %4,91 %Aviso Prévio Indenizado L

0,29 %0,29 %Aviso Prévio Trabalhado
5.52 %5,52 %Férias Indenizadas i

4,90 %4,90 %Depósito Rescisão Sem Justa Causa
0,41 %0.41 %Indenização Adicional I

16,03 o/o16,03 o/oTotal dos Encargos Sociais que não recebem incidência de AC

GRUPO D

7,69 %16,24 %Reincidência do Grupo A sobre o Grupo BDl i

Reincidência do Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e

Reincidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado
0,50 %0,50 %D2

8,19 %16,74 o/oTotal de Reincidências de um grupo sobre o outroD

82,37 o/o113,52 o/oTOTAL (A+B+C+D)

OBSERVAÇÕES:

Q4/06/2026 -qui□ata da Proposta:JUM80 PAVlMENTACAO LTDAEmpresa:

AMARILDO MACIEL

SOBRiNHO:06398594

THEO CARLOS CASTRO Assinado de forma digitai por

APOLINARIO:06335521

Assinado de forma digital por
AMARILDO MACIEL

SOBRINHO:06398S94967

Dados: 2026.06.04 16:27:28 -03W

THEO CARLOS CASTRO

APOLINARIO:06335521946

Dados: 2026.06.04 16:25:14 -03'00'946967

THÉO CARLOS CASTRO APOLINARIOAMARILDO MACIEL SOBRINHO

Resp. Téc. Empresa:Representante Empresa:

2 0



BDI-ACÓRDÃO N° 2622/2013 - TCU - PREFEITURA

PAVIMENTAÇÃO - ANEXO VII

PAVIMENTAÇAO DE VIAS URBANAS - LEI LICITAÇAO N° 14.133/2021

ISS = 3,00

0,65PIS =

COFINS = 3,00IMPOSTOS

CPRB =

TOTAL = 6,65

MATERIAISOBRASTIPO DE SERVIÇO

2,543,85ADMINISTRAÇAO CENTRAL
0,510,56RISCOS

0,670,36SEGUROS E GARANTIAS

0,851,11DESPESAS FINANCEIRAS

4,306,72LUCRO

13,2321,11BDI (OBRA OU MATERIAIS/EQUIP.)
BDI=({(((1+(C8+C9+C10)/100)*(1+C11/100)*(1+C12/100))/(1-C6/100))-1)*100)

21,11%BDI (OBRA)

13,23%BDI (MATERIAIS E EQUIPAMENTOS)

AMARILDO MACIEL

SOBRINHO:063985949

Assinado de forma digital por
AMARILDO MACIEL

SOBRINHO;06398594967

Dados: 2026.06.04 16:33:20 -03’00'67

Assinado de forma digital por
THEO CARLOS CASTRO

APOLINARIO:06335521 APOLINARIO:06335521946
Dados: 2026.06.0416:33:57

*03'00'

THEO CARLOS CASTRO
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BDI-ACÓRDÃO N° 2622/2013 - TCU - EMPRESA

PAVIMENTAÇÃO - ANEXO VII

PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS - LEI LICITAÇÃO N°
14.133/2021

ISS = 3,00

PIS 0,65

3,00COFINS =IMPOSTOS

CPRB =

6,65TOTAL =

MATERIAISOBRASTIPO DE SERVIÇO

2,543,85ADMINISTRAÇAO CENTRAL

0,510,56RISCOS

0,670,36SEGUROS E GARANTIAS

0,851,11DESPESAS FINANCEIRAS

4,306,72LUCRO

13,2321,11BDI (OBRA OU MATERIAIS/EQUIP.)
BDl=(((((1+(C8+C9+C10)/100)*(1+C11/100)‘(1+C12/100))/(1-C6/100))-1)*100)

I 21,11%BDI (OBRA)

IBDI (MATERIAIS E EQUIPAMENTOS) I 13,23%

Data da Proposta:Representante da Empresa (Assinatura Digital):

Assinado de forma digital por
AMARILDO MACIELAMARILDO MACIEL

SOBRINHO:06398594967 sobrinho:063985949ô7
Dados: 2026.06.04 16:33:31 -03’00’

04/06/2026 - qui

AMARILDO MACIEL SOBRINHO

Resp. Técnico da Empresa e CREA/CAU (Assinatura Digital):

Assinado de forma digital por
THEO CARLOS CASTRO

APOLINAR!O:06335521946

Dados: 2026.06.04 16:33:45 -03'00'

THEO CARLOS CASTRO

APOLINARIO;063355219
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THÉO CARLOS CASTRO APOLINARIO - CREA PR-187663/D
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